
 

 

EDITAL Nº 01/2023 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 

 

REPUBLICADO EM 17/10/2023 – frente as alteraçõ es dõ Edital 002/2023 

 
Dispõe sobre a abertura e regras do Processo 
Seletivo Simplificado do Município de Vidal 
Ramos - SC. 

 

O Município de Vidal Ramos, Estadõ de Santa Catarina, põr seu Prefeitõ Municipal, õ Senhõr Nelsõn 
Back, nõ usõ de suas atribuiçõ es legais, torna público que fara  realizar Processo Seletivo Simplificado 
destinadõ a  cõntrataça õ tempõra ria de servidõres para õ Põder Executivõ, regidõ pelas dispõsiçõ es deste 
Edital e legislaça õ vigente, especialmente õ artigõ 37 da Cõnstituiça õ Federal, a Lei Orga nica dõ Municí piõ 
de Vidal Ramõs, a Lei Cõmplementar Municipal n° 036/2010, a Lei Cõmplementar Municipal nº 038/2010 
e a Lei Cõmplementar Municipal nº 052/2014, cujas inscriçõ es estara õ abertas nõ perí õdõ cõmpreendidõ 
entre as das 10h do dia 16/10/2023 até as 22h do dia 09/11/2023 põr meiõ da rede mundial de 
cõmputadõres - internet. 

  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O prõcessõ de seleça õ destina-se a  seleça õ e habilitaça õ de candidatõs e fõrmaça õ de cadastrõ reserva 
para cõntrataça õ tempõra ria durante õ exercí ciõ de 2024, sõb õ regime jurí dicõ administrativõ, cõm 
ví nculõ previdencia riõ juntõ aõ regime geral, para õ exercí ciõ das atribuiçõ es. 

1.2. A aprõvaça õ nõ prõcessõ de seleça õ na õ assegura aõ candidatõ a cõntrataça õ imediata, mas apenas a 
expectativa de ser cõntratadõ segundõ as necessidades da Administraça õ Municipal, respeitada a õrdem 
de classificaça õ e validade dõ certame. 

1.3. As caracterí sticas gerais das funçõ es, quantõ aõs deveres, atribuiçõ es, lõtaça õ e õutras atinentes a  
funça õ, sa õ as especificadas pela legislaça õ municipal pertinente para õs cargõs/funçõ es cõrrespõndentes 
previstas na Lei Cõmplementar Municipal n° 036/2010 e Lei Cõmplementar Municipal nº 038/2010, cõm 
suas respectivas alteraçõ es. 

1.4. A unidade de lõtaça õ sera  determinada pelõ põder pu blicõ de acõrdõ cõm sua necessidade. 

1.5. A descriça õ da funça õ e as atribuiçõ es esta õ cõnsignadas de fõrma resumidas nõs Anexõs I e II, deste 
Edital.  

1.6. A divulgaça õ õficial de tõdas as etapas referente a este certame se dara  em fõrma de Editais 
publicadõs nõ Quadrõ Mural Oficial da Prefeitura (lõcalizada na Avenida Jõrge Lacerda, 1180, Centrõ, em 
Vidal Ramõs-SC – CEP 88.443-000) e em cara ter infõrmativõ nõs sites www.prefeituravidalramõs.cõm.br 
e https://põrtal.actiõ.srv.br/. O presente edital de abertura sera  publicadõ na fõrma de extratõ nõ jõrnal 
"DOM/SC – Dia riõ Oficial dõs Municí piõs”, atrave s dõ site https://www.diariõmunicipal.sc.gõv.br/ para 
amplõ cõnhecimentõ da põpulaça õ. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscriça õ dõ candidatõ implicara  õ cõnhecimentõ e a ta cita aceitaça õ das nõrmas e cõndiçõ es 
estabelecidas neste Edital, em relaça õ a s quais na õ põdera  alegar descõnhecimentõ. 

2.2. O candidatõ, aõ se inscrever, estara  declarandõ, sõb as penas da lei, que apõ s a habilitaça õ nõ Prõcessõ 
Seletivõ e nõ atõ da cõntrataça õ, ira  satisfazer tõdas as cõndiçõ es exigidas na legislaça õ dõ Municí piõ de 
Vidal Ramõs-SC para õ exercí ciõ da funça õ pu blica, sõb pena de eliminaça õ dõ certame. 

2.3. Nõ atõ da inscriça õ não serão solicitados cõmprõvantes dõ preenchimentõ de pre -requisitõs para õ 
exercí ciõ da funça õ pu blica (item 2.2 deste Edital), sendõ õbrigatõ ria a sua cõmprõvaça õ quandõ da 
cõnvõcaça õ para cõntrataça õ, sõb pena de desclassificaça õ e eliminaça õ da lista de aprõvadõs dõ certame. 

2.4. As inscriçõ es aõ Prõcessõ Seletivõ sera õ realizadas põr meiõ da rede mundial de cõmputadõres 
(internet), nõ perí õdõ cõmpreendidõ entre 10h do dia 16/10/2023 até as 22h do dia 09/11/2023 

https://www.prefeituravidalramos.com.br/
https://www.prefeituravidalramos.com.br/
https://portal.actio.srv.br/


 

 

(hõra riõ de Brasí lia). 

2.4.1. Para inscrever-se, õ candidatõ devera  acessar õ endereçõ eletrõ nicõ https://põrtal.actiõ.srv.br/ 
durante õ perí õdõ das inscriçõ es e efetuar sua inscriça õ cõnfõrme õs prõcedimentõs estabelecidõs a 
seguir:  

Para os candidatos já cadastrados no site: Apõ s lõcalizar e clicar nõ Prõcessõ Seletivõ õ candidatõ 
devera  clicar nõ bõta õ “Realizar Inscriça õ”. Sera  redireciõnadõ para a a rea dõ candidatõ. Inserir CPF e 
clicar em “Validar meu CPF”. Digitar a Senha pessõal e pressiõnar “Entrar nõ sistema”. Ler e declarar a 
Leitura dõs termõs e clicar em “Cõncõrdõ”. Seleciõnar a funça õ desejada e clicar em “Prõsseguir”. Cõnfirme 
a Inscriça õ clicandõ em “SIM”. Cõnfira õs dadõs exibidõs, respõnda õs dadõs adiciõnais e clique em 
“Cõnfirmar”. Exibira  dõis bõtõ es: um para imprimir õ “Cõmprõvante de Inscriça õ” e õutrõ para imprimir 
õ “Bõletõ Banca riõ”. O candidatõ devera  imprimir õ bõletõ e pagar na rede banca ria ate  õ dia dõ 
vencimentõ.  

Observaça õ: Casõ õ candidatõ na õ lembre sua senha, basta clicar em “Esqueci minha Senha” apõ s ter validadõ õ CPF e seguir õs 
passõs na tela. A senha sera  enviada para õ e-mail cadastradõ. O candidatõ que na õ cõnseguir efetuar sua inscriça õ devera  enviar 
e-mail para actiõ@actiõ.srv.br que nõ prazõ ma ximõ de 24 hõras buscaremõs sõluciõnar.  

Para os candidatos que NÃO estão cadastrados no site: Apõ s lõcalizar e clicar nõ Prõcessõ Seletivõ õ 
candidatõ devera  clicar nõ bõta õ “Realizar Inscriça õ”. Sera  redireciõnadõ para a a rea dõ candidatõ. Inserir 
CPF e clicar em “Validar meu CPF”. Preencher õs dadõs pessõais sõlicitadõs e pressiõnar “Salvar Cadastrõ 
e Prõsseguir". Ler e declarar a Leitura dõs termõs e clicar em “Cõncõrdõ”. Seleciõnar a funça õ desejadõ e 
clicar em “Prõsseguir”. Cõnfirme a Inscriça õ clicandõ em “SIM”. Cõnfira õs dadõs exibidõs, respõnda õs 
dadõs adiciõnais e clique em “Cõnfirmar”. Exibira  dõis bõtõ es: um para imprimir õ “Cõmprõvante de 
Inscriça õ” e õutrõ para imprimir õ “Bõletõ Banca riõ”. O candidatõ devera  imprimir õ bõletõ e pagar na 
rede banca ria ate  õ dia dõ vencimentõ.  

Observaça õ: Casõ õ candidatõ na õ lembre sua senha, basta clicar em “Esqueci minha Senha” apõ s ter validadõ õ CPF e seguir õs 
passõs na tela. A senha sera  enviada para õ e-mail cadastradõ. O candidatõ que na õ cõnseguir efetuar sua inscriça õ devera  enviar 
e-mail para actiõ@actiõ.srv.br que nõ prazõ ma ximõ de 24 hõras buscaremõs sõluciõnar. 

2.4.1.1. Transmitidõs õs dadõs pela Internet estara  cõncluí dõ õ requerimentõ de inscriça õ restandõ 
apenas efetuar õ pagamentõ. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relaça õ a s quais na õ põdera  alegar 
descõnhecimentõ. Objetivandõ evitar õ nus desnecessa riõ, õ candidatõ devera  õrientar-se nõ sentidõ de 
recõlher õ valõr de inscriça õ sõmente apõ s tõmar cõnhecimentõ de tõdõs õs requisitõs e cõndiçõ es 
exigidõs para õ Prõcessõ Seletivõ. 

2.4.1.2. Efetuar õ pagamentõ da impõrta ncia referente a  inscriça õ põr meiõ de bõletõ banca riõ, a tí tulõ 
de ressarcimentõ de despesas cõm material e serviçõs, de acõrdõ cõm as instruçõ es cõnstantes nõ 
endereçõ eletrõ nicõ da pa gina de inscriçõ es, ate  a data limite de 10/11/2023. 

2.4.1.3. O bõletõ banca riõ, dispõní vel nõ endereçõ eletrõ nicõ https://põrtal.actiõ.srv.br/, devera  ser 
impressõ para õ pagamentõ dõ valõr da inscriça õ, em qualquer bancõ dõ sistema de cõmpensaça õ 
banca ria. 

2.4.1.4. O pagamentõ dõ valõr da inscriça õ devera  ser efetuadõ põr meiõ dõ bõletõ banca riõ, em 
cõnfõrmidade cõm as nõrmas dõ sistema financeirõ. 

2.4.1.5. Em casõ de feriadõ õu eventõ que acarrete õ fechamentõ de age ncias banca rias na lõcalidade em 
que se encõntra õ candidatõ, õ bõletõ devera  ser pagõ antecipadamente. 

2.4.1.6. A empresa õrganizadõra dõ certame e a administraça õ da Prefeitura Municipal de Vidal Ramõs 
na õ se respõnsabilizam põr sõlicitaçõ es de inscriça õ na õ recebidas põr mõtivõ de õrdem te cnica dõs 
cõmputadõres, falhas de cõmunicaça õ, cõngestiõnamentõ das linhas de cõmunicaça õ, bem cõmõ õutrõs 
fatõres de õrdem te cnica que impõssibilitem a transfere ncia de dadõs.  

2.5. Na õ sera  aceitõ pedidõ de devõluça õ dõ valõr da inscriça õ, ainda que superiõr õu efetuadõ em 
duplicidade. 

2.6. O descumprimentõ das instruçõ es para inscriça õ implicara  a na õ efetivaça õ da inscriça õ. 

2.6.1. A inscriça õ sõmente sera  cõnfirmada apõ s a cõmprõvaça õ dõ pagamentõ dõ valõr da inscriça õ. 
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Guarde seu cõmprõvante de pagamentõ, ele e  õ u nicõ dõcumentõ va lidõ para cõmprõvaça õ dõ pagamentõ.  

2.6.2. Sera  cancelada a inscriça õ cõm pagamentõ efetuadõ põr um valõr menõr dõ que õ estabelecidõ e a 
sõlicitaça õ de inscriça õ, cujõ pagamentõ fõr efetuadõ, apõ s a data de encerramentõ das inscriçõ es.  

2.7. Aõ inscrever-se, õ candidatõ devera  indicar nõ Fõrmula riõ de Inscriça õ a õpça õ de funça õ, cõnfõrme 
quadrõ cõnstante nõ Anexõ I deste Edital. 

2.8. E  recõmendadõ aõ candidatõ õbservar atentamente as infõrmaçõ es sõbre a aplicaça õ das prõvas. 

2.9. O candidato poderá realizar até 02 (duas) inscrições para diferentes funções, sendo gerada 
uma taxa para pagamento para cada inscrição. 

2.10. Aõ candidatõ e  atribuí da tõtal respõnsabilidade pelõ cõrretõ preenchimentõ dõ Requerimentõ de 
Inscriça õ e pagamentõ dõ bõletõ. 

2.11. As infõrmaçõ es prestadas na Ficha de Inscriça õ sa õ de inteira respõnsabilidade dõ candidatõ, 
reservandõ-se a  empresa õrganizadõra dõ Prõcessõ Seletivõ e a  administraça õ municipal õ direitõ de 
excluir dõ Prõcessõ Seletivõ aquele que na õ preencher õ dõcumentõ õficial de fõrma cõmpleta e cõrreta 
e/õu fõrnecer dadõs inverí dicõs õu falsõs. 

2.12. Efetivada a inscriça õ na õ sera õ aceitõs pedidõs para alteraça õ da õpça õ de funça õ pu blica, bem cõmõ 
na õ havera , em hipõ tese alguma, devõluça õ da impõrta ncia paga. Cõnsidera-se inscriça õ efetivada aquela 
devidamente paga, de acõrdõ cõm õ estabelecidõ nõs subitens 2.4.1.2. e 2.4.1.3.   

2.13. Na õ sera õ aceitõs pagamentõs de inscriçõ es põr depõ sitõ em caixa eletrõ nicõ, via põstal, fac-sí mile 
(fax), transfere ncia õu depõ sitõ em cõnta cõrrente, DOC, PIX, õrdem de pagamentõ, cõndiciõnais e/õu 
extempõra neas õu põr qualquer õutra via que na õ as especificadas neste Edital. 

2.14. Verificadõ, a qualquer tempõ, õ recebimentõ de inscriça õ que na õ atenda a tõdõs õs requisitõs 
fixadõs, sera  ela cancelada. 

2.15. Na õ sera õ aceitas as sõlicitaçõ es de inscriça õ que na õ atenderem rigõrõsamente aõ estabelecidõ 
neste Edital. 

2.16. A administraça õ municipal e a empresa executõra dõ certame eximem-se das despesas cõm viagens 
e estada dõs candidatõs para prestar as prõvas õu realizar qualquer õutrõ atõ inerente aõ Prõcessõ 
Seletivõ. 

2.17. O candidatõ sem deficie ncia que necessitar de cõndiça õ especial para realizaça õ da prõva devera  
sõlicita -la mediante ate  01/11/2023, pessõalmente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramõs (lõcalizada 
a  Avenida Jõrge Lacerda, 1180, Centrõ, em Vidal Ramõs-SC – CEP 88.443-000) õu remete -la via Sedex, 
atrave s dõs cõrreiõs para õ mesmõ endereçõ, cõntendõ na parte externa dõ envelõpe õs seguintes dadõs: 
A  Cõmissa õ dõ Prõcessõ Seletivõ Simplificadõ – Assuntõ: Sõlicitaça õ de cõndiça õ especial - Avenida Jõrge 
Lacerda, 1180, Centrõ, em Vidal Ramõs-SC – CEP 88.443-000. 

a) Quandõ õ enviõ via Sedex õcõrrer, õ prazõ sera  cõntadõ em face da data de põstagem. 

2.17.1. O candidatõ devera  encaminhar, anexõ a  sua sõlicitaça õ de cõndiça õ especial para realizaça õ da 
prõva, Laudõ Me dicõ atualizadõ emitidõ a menõs de 30 (trinta) dias (õriginal õu cõ pia autenticada) que 
justifique õ atendimentõ especial sõlicitadõ. 

2.17.2. O candidatõ que na õ õ fizer ate  õ dia 01/11/2023, seja qual fõr õ mõtivõ alegadõ, põdera  na õ ter 
a cõndiça õ especial atendida. 

2.17.3. O atendimentõ a s cõndiçõ es sõlicitadas ficara  sujeitõ a  ana lise de viabilidade e razõabilidade dõ 
pedidõ. 

2.18. A lactante que necessitar amamentar durante a realizaça õ das prõvas põdera  faze -lõ em sala 
reservada, desde que õ requeira, õbservandõ õs prõcedimentõs cõnstantes a seguir, para adõça õ das 
prõvide ncias necessa rias. 

2.18.1. A lactante devera  encaminhar sua sõlicitaça õ atrave s dõ sí tiõ da empresa Actiõ Assessõria – 
https://põrtal.actiõ.srv.br/, ate  01/11/2023, infõrmandõ a necessidade de amamentar. 

2.18.2. Nõ dia da prõva, a criança devera  ser acõmpanhada de adultõ respõnsa vel põr sua guarda (familiar 
õu terceirõ indicadõ pela candidata) e permanecer em ambiente reservadõ. 
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2.18.3. Na õ havera  cõmpensaça õ dõ tempõ de amamentaça õ em favõr da candidata. 

2.18.4. Nõs hõra riõs previstõs para amamentaça õ a lactante põdera  ausentar-se tempõrariamente da sala 
de prõva, acõmpanhada de uma fiscal. 

2.18.5. Na sala reservada para amamentaça õ ficara õ sõmente a lactante, a criança e a fiscal, sendõ vedada 
a permane ncia de baba s õu quaisquer õutras pessõas que tenham grau de parentescõ õu de amizade cõm 
a candidata. 

2.19. Findõ õ prazõ de inscriçõ es sera  divulgadõ õ edital das inscriçõ es deferidas e indeferidas cõntendõ 
nõme, funça õ pu blica e nu merõ de inscriça õ de cada candidatõ, nõ Quadrõ Mural Oficial da Prefeitura, nõ 
site www.prefeituravidalramõs.cõm.br e https://põrtal.actiõ.srv.br/, em 14/11/2023 a partir das 18h00. 
QUEM NÃO TIVER SEU NOME INSERIDO NA LISTA, NÃO PODERÁ REALIZAR QUALQUER PROVA.  

2.19.1. Discõrdandõ dõs dadõs relativõs a  sua inscriça õ, cõnstante dõ edital de que trata item 2.19, õ 
candidatõ tera  õ prazõ imprõrrõga vel de 02 (dõis) dias u teis para impugna -lõ, atrave s dõ sí tiõ eletrõ nicõ 
da empresa Actiõ Assessõria – https://põrtal.actiõ.srv.br/. Na cõntagem dõs prazõs estabelecidõs neste 
Edital, excluir-se-a  õ dia dõ iní ciõ e incluir-se-a  õ dõ vencimentõ. 

2.19.2. Apõ s a apreciaça õ de eventuais recursõs quantõ a s inscriçõ es, nõ dia 21/11/2023, sera  divulgadõ 
nõ site nõ Quadrõ Mural Oficial da Prefeitura, nõ site www.prefeituravidalramõs.cõm.br e 
https://põrtal.actiõ.srv.br/  õ edital de hõmõlõgaça õ das inscriçõ es. SOMENTE ESTARÃO APTOS A 
REALIZAR A PROVA OS CANDIDATOS CONSTANTES DA REFERIDA HOMOLOGAÇÃO.  

2.20. A qualquer tempõ, põder-se-a  anular a inscriça õ, prõva õu nõmeaça õ dõ candidatõ, eliminar dõ 
certame candidatõ que se põrtar de maneira incõnveniente e/õu incõmpatí vel cõm õ regular 
desenvõlvimentõ dõ certame desde que sejam identificadas falsidades de declaraçõ es õu irregularidades 
nas prõvas, dõcumentõs õu quaisquer õutrõs atõs inerentes aõ certame. 

 

3. DAS REGRAS ESPECÍFICAS DE INSCRIÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

3.1. A s pessõas põrtadõras de deficie ncia que pretendam fazer usõ das prerrõgativas que lhe sa õ 
facultadas nõ incisõ VIII, dõ artigõ 37, da Cõnstituiça õ Federal, nõ artigõ 93, da Lei Orga nica dõ Municí piõ 
de Vidal Ramõs, e nõ artigõ § 4º, dõ artigõ 5º, da Lei Cõmplementar Municipal nº 036/2010, devem 
indicar sua intenção no momento do preenchimento do requerimento de inscrição marcandõ õ 
campõ prõ priõ e descrevendõ resumidamente õ tipõ de deficie ncia, e enviar a dõcumentaça õ pertinente 
põr e-mail õu entregar na prefeitura, impreterivelmente ate  õ dia 01/11/2023, sendõ-lhes asseguradõ õ 
direitõ da inscriça õ para as pu blicas em disputa, cujas atribuiçõ es sejam cõmpatí veis cõm a deficie ncia de 
que sa õ põrtadõras.  

3.1.1. Os dõcumentõs referidõs nõ item 3.1. devera õ ser prõtõcõladõs na Prefeitura de Vidal Ramõs juntõ 
a Cõmissa õ de Prõcessõ Seletivõ na Avenida Jõrge Lacerda, 1180, Centrõ, em Vidal Ramõs-SC – CEP 
88.443-000 õu serem remetidõs via Sedex, atrave s dõs cõrreiõs para õ mesmõ endereçõ, cõntendõ na 
parte externa dõ envelõpe õs seguintes dadõs: A  Cõmissa õ dõ Prõcessõ Seletivõ Simplificadõ – Assuntõ: 
Inscriça õ de Põrtadõr de Deficie ncia - na Avenida Jõrge Lacerda, 1180, Centrõ, em Vidal Ramõs-SC - CEP 
88.443-000. 

a) Quandõ õ enviõ via Sedex õcõrrer, õ prazõ sera  cõntadõ em face da data de põstagem. 

3.2. O candidatõ põrtadõr de deficie ncia cõncõrrera  a s vagas existentes, que vierem a surgir õu fõrem 
criadas nõ prazõ de validade dõ Prõcessõ Seletivõ, sendõ reservadõ õ percentual õ 5% (cincõ põr centõ) 
das vagas, cõnfõrme previstõ nõ Art. 1º, § 1º, dõ Decretõ Federal nº 9.508/2018. 

3.3. Cõnsideram-se pessõas põrtadõras de deficie ncia aquelas que se enquadram nas categõrias 
discriminadas nõ art. 4º dõ Decretõ Federal nº 3.298/99. 

3.4. As pessõas põrtadõras de deficie ncia, resguardadas as cõndiçõ es especiais previstas na legislaça õ, 
participara õ dõ Prõcessõ Seletivõ em igualdade de cõndiçõ es cõm õs demais candidatõs, nõ que se refere 
aõ cõnteu dõ das prõvas, a  avaliaça õ e aõs crite riõs de aprõvaça õ, aõ dia, hõra riõ e lõcal de aplicaça õ das 
prõvas, e a  nõta mí nima exigida para tõdõs õs demais candidatõs.  

3.5. O candidatõ que se declarar, quandõ da inscriça õ, ser põrtadõr de deficie ncia, a especificara  nõ 
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requerimentõ de inscriça õ, devendõ anexar Laudo Médico original, ou cópia autenticada, expedido e 
assinado por médico regularmente inscrito no CRM (cujõ nõme e nu merõ de registrõ nõ CRM devem 
estar legí veis) no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestandõ a 
espe cie e õ grau õu ní vel de deficie ncia (apresentar exames indicandõ õs í ndices pertinentes para 
deficie ncia auditiva e visual), cõm expressa refere ncia aõ cõ digõ cõrrespõndente da Classificaça õ 
Internaciõnal de Dõença – CID, bem cõmõ a prõva vel causa da deficie ncia, inclusive para assegurar 
previsa õ de adaptaça õ da sua prõva, infõrmandõ, tambe m, õ seu nõme, dõcumentõ de identidade (RG), 
nu merõ dõ CPF e õpça õ de funça õ pu blica. 

3.6. O candidatõ que tiver sua inscriça õ deferida cõmõ põrtadõr de deficie ncia, uma vez aprõvadõ nõ 
Prõcessõ Seletivõ, quandõ cõnvõcadõ, devera  submeter-se a exames e avaliaça õ a ser realizada põr 
prõfissiõnais da Prefeitura Municipal de Vidal Ramõs - SC, õu põr esta indicada, õbjetivandõ cõmprõvar a 
existe ncia da deficie ncia declarada na inscriça õ e verificar se õ exercí ciõ das funçõ es inerentes a funça õ 
pu blica e  cõmpatí vel cõm a deficie ncia apresentada. 

3.6.1. Verificada a incõmpatibilidade entre a deficie ncia e as atribuiçõ es da funça õ pu blica põstuladõ, a 
inexiste ncia de deficie ncia õu a existe ncia desta em grau õu cõndiça õ em que a legislaça õ na õ autõrize õ 
seu recõnhecimentõ para fins de ingressõ diferenciadõ nõ serviçõ pu blicõ, õ candidatõ perdera  sua 
cõndiça õ de põrtadõr de deficie ncia e se submetera  inteiramente a s regras aplica veis aõs candidatõs em 
geral. 

3.6.2. A qualquer mõmentõ em que cõnstada a falsidade dõlõsa de declaraçõ es õu õutrõs atõs õ candidatõ 
sera  eliminadõ dõ certame. 

3.7. Os candidatõs que necessitem de cõndiçõ es especiais para realizaça õ da prõva devera õ requere -las 
na fõrma dõ item 2.17. O atendimentõ a s cõndiçõ es sõlicitadas ficara  sujeitõ a  ana lise de viabilidade e 
razõabilidade dõ pedidõ. 

3.8. O laudõ me dicõ apresentadõ tera  validade sõmente para este Prõcessõ Seletivõ e na õ sera  devõlvidõ. 

 

4. DAS PROVAS 

4.1. O Prõcessõ Seletivõ cõntara  cõm provas escritas, de cara ter classificatõ riõ e eliminatõ riõ, para tõdas 
as funçõ es, avaliação de títulos, de cara ter classificatõ riõ, para as funçõ es de Prõfessõr – Habilitadõ e 
prova prática, de cara ter classificatõ riõ e eliminatõ riõ, para as funçõ es de Mõtõrista e Atendente Geral. 

4.1. O Prõcessõ Seletivõ cõntara  cõm provas escritas, de cara ter classificatõ riõ e eliminatõ riõ, para tõdas 
as funçõ es, avaliação de títulos, de cara ter classificatõ riõ, para as funçõ es de Prõfessõr – Habilitadõ e 
prova prática, de cara ter classificatõ riõ e eliminatõ riõ, para a funça õ de Mõtõrista. 

Alteradõ pelõ Edital nº 002/2023. 

4.1.1. Na õ havera  segunda chamada õu repetiça õ de prõvas. 

4.2. As datas definitivas para realizaça õ das prõvas sera õ divulgadas em editais e/õu cõmunicadõs põr 
meiõ dõs sí tiõs eletrõ nicõs indicadõs nõ item 1.6.  

4.3. E  tõtal respõnsabilidade õ acõmpanhamentõ quantõs as datas e hõra riõs para realizaça õ das prõvas 
e demais determinaçõ es publicadas. 

4.4. Das Provas Escritas 

4.4.1. A prõva escrita, de cara ter classificatõ ria e eliminatõ ria, sera  realizada em estabelecimentõs de 
ensinõ lõcalizadõs nõ Municí piõ de Vidal Ramõs, e cõntara  cõm questõ es õbjetivas, de mu ltipla escõlha, 
cõntendõ 04 (quatrõ) alternativas, das quais apenas uma sera  a respõsta certa, cõnfõrme õ quadrõ a 
seguir: 

TODAS AS FUNÇÕES PÚBLICAS 

Disciplina Número de 
Questões 

Valor de cada 
acerto 

Nota 
máxima 

Lí ngua Põrtuguesa 
Matema tica 
Cõnhecimentõs Gerais/Atualidades 

5 
5 
5 

 
0,40 

 

 
10,00 
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4.4.2. As provas escritas sera õ realizadas na data provável de 10/12/2023, nõ perí õdõ vespertinõ, 
salvõ a õcõrre ncia de fatõs supervenientes de mõdõ a impõssibilitar a realizaça õ nesta data õu se hõuver 
nu merõ de inscritõs superiõr a  capacidade dõs lõcais de prõva, casõ em que põdera  ser designada mais 
de um perí õdõ na mesma data õu ate  mais de uma data para a realizaça õ das mesmas.  

4.4.2.1. Os lõcais e endereçõs definitivõs de realizaça õ das prõvas sera õ divulgadõs quandõ da 
hõmõlõgaça õ da listagem de inscritõs.  

4.4.2.2. O fechamento dos portões se dará às 13h30min (treze hõras e trinta minutõs) e na seque ncia 
sera  dadõ iní ciõ aõs trabalhõs de aplicaça õ das prõvas. 

4.4.2.3. Os candidatos deverão estar presentes 30 minutos antes dõ hõra riõ indicadõ para fechamentõ 
dõs põrtõ es para identificaça õ, munidõs da ficha de inscriça õ (acõmpanhada dõ cõmprõvante dõ 
pagamentõ da inscriça õ), documento de identidade pessoal com foto (físico) e caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul. Na õ sera  admitida a entrada e realizaça õ da prõva põr candidatõs que na õ 
apresentarem dõcumentõ de identidade pessõal cõm fõtõ. 

4.4.2.4. APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES NÃO SERÁ PERMITIDO A ENTRADA NO RECINTO DE 
PROVAS DE NENHUM CANDIDATO. 

4.4.2.5. A prõva escrita cõnstituir-se-a  de questõ es elabõradas a partir dõs prõgramas cõnstantes dõ 
Anexõ III, dõ presente Edital.  

4.4.3. O tempõ de duraça õ da prõva escrita e  de 2h30mim (duas hõras e trinta minutõs) cõmpreendendõ 
a sua resõluça õ e õ preenchimentõ da fõlha de respõstas.  

4.4.4. O candidatõ sõmente põdera  retirar-se da sala apõ s transcõrridõ 01:00h (uma hõra) dõ iní ciõ da 
prõva. 

4.4.5. Nõ atõ da realizaça õ da prõva escrita õbjetiva sera õ fõrnecidõs õ Cadernõ de Questõ es e a Fõlha de 
Respõstas. Esta, pre -identificada cõm õs dadõs dõ candidatõ para apõsiça õ da assinatura nõ campõ 
prõ priõ e transcrição das respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

4.4.6. Na prõva escrita õbjetiva õ candidatõ devera  assinalar as respõstas na Fõlha de Respõstas 
persõnalizada, que sera  õ u nicõ dõcumentõ va lidõ para a cõrreça õ da prõva. O preenchimentõ da Fõlha de 
Respõstas sera  de inteira respõnsabilidade dõ candidatõ que devera  prõceder em cõnfõrmidade cõm as 
instruçõ es especí ficas cõntidas na capa dõ Cadernõ de Questõ es e na prõ pria Fõlha de Respõstas. Em 
hipõ tese alguma havera  substituiça õ da Fõlha de Respõstas põr errõ dõ candidatõ. 

4.4.7. Na õ devera  ser feita nenhuma marca fõra dõ campõ reservadõ a s respõstas õu a  assinatura, põis 
qualquer marca põdera  ser lida pelas leitõras õ ticas, prejudicandõ õ desempenhõ dõ candidatõ. 

4.4.8. Os prejuí zõs advindõs de marcaçõ es feitas incõrretamente na Fõlha de Respõstas sera õ de inteira 
respõnsabilidade dõ candidatõ. 

4.4.9. O candidatõ devera  preencher õs alve õlõs, na Fõlha de Respõstas, cõm caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, cõnfõrme mõdelõ abaixõ (exemplõ): 

61 A  C D 

62 A B C  

4.4.10. Na õ sera õ cõmputadas questõ es na õ assinaladas õu que cõntenham mais de uma respõsta, 
emenda õu rasura, ainda que legí veis. 

4.4.11. Durante a realizaça õ da prõva, na õ sera  permitida nenhuma espe cie de cõnsulta õu cõmunicaça õ 
entre õs candidatõs, nem a utilizaça õ de livrõs, cõ digõs, manuais, impressõs õu quaisquer anõtaçõ es, bem 
cõmõ qualquer aparelhõ õu equipamentõ, seja meca nicõ, ele tricõ õu eletrõ nicõ. 

4.4.11.1. Durante a realizaça õ da prõva, na õ sera  permitida a utilizaça õ de nenhum tipõ de relõ giõ õu 
õ culõs de prõteça õ sõlar. O fiscal de prõvas anõtara  em lõcal visí vel a tõdõs, a cada 30 minutõs, a indicaça õ 
dõ tempõ de prõva decõrridõ. Nõs u ltimõs trinta minutõs essa anõtaça õ sera  lançada a cada 10 minutõs. 

4.4.12. O candidatõ devera  cõnferir õs seus dadõs pessõais impressõs na Fõlha de Respõstas, em especial 
seu nõme, nu merõ de inscriça õ e õpça õ de funça õ pu blica, bem cõmõ õs dadõs dõ Cadernõ de Questõ es. 
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4.4.12.1. O candidatõ na õ põdera  alegar errõ, õmissa õ, falha õu incõnsiste ncia da Fõlha de Respõstas õu 
Cadernõ de Prõvas apõ s iniciar a resõluça õ das questõ es. 

4.4.13. Mõtivara  a eliminaça õ dõ candidatõ dõ Prõcessõ Seletivõ, sem prejuí zõ das sançõ es penais 
cabí veis, a burla õu a tentativa de burla a quaisquer das nõrmas definidas neste Edital õu a õutras nõrmas 
relativas aõ Prõcessõ Seletivõ, aõs cõmunicadõs, a s instruçõ es aõ candidatõ e/õu a s instruçõ es cõnstantes 
das prõvas, bem cõmõ õ cõmpõrtamentõ incõrretõ e/õu incõmpatí vel õu õ tratamentõ grõsseirõ õu 
descõrte s a qualquer pessõa envõlvida na aplicaça õ das prõvas. 

4.4.14. Põdera  ainda ser excluí dõ dõ Prõcessõ Seletivõ õ candidatõ que, em qualquer uma das prõvas, 
ale m das demais hipõ teses previstas neste Edital: 

a) apresentar-se apõ s õ hõra riõ estabelecidõ, na õ sendõ admitida qualquer tõlera ncia; 

b) na õ cõmparecer a s prõvas, seja qual fõr õ mõtivõ alegadõ; 

c) na õ apresentar dõcumentõ que bem õ identifique; 

d) ausentar-se da sala de prõvas sem õ acõmpanhamentõ dõ fiscal; 

e) ausentar-se dõ lõcal de prõvas antes de decõrrida uma hõra dõ iní ciõ das prõvas; 

f) fizer anõtaça õ de infõrmaçõ es relativas a s suas respõstas nõ cõmprõvante de inscriça õ õu em qualquer 
õutrõ meiõ, que na õ õ autõrizadõ nõ edital õu suas instruçõ es. 

g) ausentar-se da sala de prõvas levandõ Fõlha de Respõstas õu õ Cadernõ de Questõ es õu õutrõs materiais 
na õ permitidõs, sem autõrizaça õ, õu em desacõrdõ cõm as nõrmas deste Edital; 

h) estiver põrtandõ armas, mesmõ que põssua õ respectivõ põrte; 

i) lançar ma õ de meiõs ilí citõs para a execuça õ das prõvas; 

j) na õ devõlver integralmente õ material recebidõ; 

k) fõr surpreendidõ em cõmunicaça õ cõm õutras pessõas õu utilizandõ-se de livrõ, anõtaça õ õu impressõ 
na õ permitidõs õu qualquer equipamentõ õu aparelhõ ele tricõ õu eletrõ nicõ; 

l) estiver fazendõ usõ de qualquer tipõ de aparelhõ eletrõ nicõ õu de cõmunicaça õ (bip, telefõne celular, 
relõ giõs digitais, walkman, agenda eletrõ nica, nõtebõõk, palmtõp, receptõr, gravadõr, smartphõnes, 
smartwatches, õu õutrõs equipamentõs similares), bem cõmõ prõtetõres auriculares; 

m) perturbar, de qualquer mõdõ, a õrdem dõs trabalhõs, incõrrendõ em cõmpõrtamentõ indevidõ õu 
incõmpatí vel. 

4.4.15. O candidatõ que estiver põrtandõ equipamentõ eletrõ nicõ cõmõ õs indicadõs nas alí neas “k” e “l” 
devera  desligar õ aparelhõ antes dõ iní ciõ das prõvas, e acõndiciõnar na fõrma descrita dõ item 4.4.16. 

4.4.16. Os eventuais pertences pessõais dõs candidatõs, tais cõmõ: bõlsas, sacõlas, bõne s, chape us, gõrrõs 
õu similares, equipamentõs eletrõ nicõs cõmõ õs indicadõs nas alí neas “k” e “l” dõ item 4.4.14, devera õ ser 
deixadõs pelõ candidatõ em lõcal indicadõ pelõs fiscais, antes dõ iní ciõ das prõvas. 

4.4.17. Os pertences pessõais sera õ acõmõdadõs em lõcal a ser indicadõ pelõs fiscais de sala de prõva, 
õnde devera õ permanecer durante tõdõ õ perí õdõ de permane ncia dõs candidatõs nõ lõcal. Os 
õrganizadõres dõ certame não se responsabilizam põr perda õu extraviõ de dõcumentõs, õbjetõs õu 
equipamentõs eletrõ nicõs õcõrridõ nõ lõcal de realizaça õ das prõvas õu fõra deles, nem põr danõs neles 
causadõs, recomendando por isso, levar para a sala de provas tão somente dõcumentõ de 
identificaça õ, cõmprõvante de inscriça õ, canetas azul õu preta. 

4.4.18. Os aparelhõs eletrõ nicõs devera õ permanecer desligadõs e na õ põdera õ ser manuseadõs ate  a 
saí da dõ candidatõ dõ lõcal de realizaça õ das prõvas. 

4.4.19. Quandõ, apõ s a prõva, fõr cõnstatadõ, põr meiõ eletrõ nicõ, estatí sticõ, visual, grafõlõ gicõ õu põr 
investigaça õ põlicial, ter õ candidatõ utilizadõ prõcessõs ilí citõs, sua prõva sera  anulada e ele sera  
autõmaticamente eliminadõ dõ Prõcessõ Seletivõ. 

4.4.20. Em hipõ tese nenhuma sera  realizada qualquer prõva fõra dõ lõcal, data e hõra riõ determinadõs. 

4.4.21. Na õ havera , põr qualquer mõtivõ, prõrrõgaça õ dõ tempõ previstõ para a aplicaça õ das prõvas em 
virtude de afastamentõ dõ candidatõ da sala de prõvas. 

4.4.22. Os candidatos, apõ s cõncluí rem suas prõvas e antes de deixar õ recintõ, deverão entregar a 
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folha de respostas. A fõlha de respõstas e  õ u nicõ meiõ ha bil para cõrreça õ e na sua falta õ candidatõ tera  
põntuaça õ zerõ. 

4.4.23. Aõ finalizar sua prõva õ candidatõ põdera  levar cõnsigõ apenas õ rascunhõ para anõtaça õ das 
respõstas fõrnecidõ pela õrganizaça õ dõ Prõcessõ Seletivõ e õ cadernõ de prõvas. 

4.4.24. Apõ s cõncluir a prõva e õbservadõ õ item 4.4.4, õ candidatõ devera , õbrigatõriamente, deixar õ 
recintõ de prõvas, sõb pena de eliminaça õ dõ certame. 

 

4.5. Da Avaliação de Títulos 

4.5.1. A avaliaça õ de tí tulõs para as funçõ es de Professor - Habilitado cõnsiste na apresentaça õ de 
certificadõs e/õu diplõmas de põ s-graduaça õ em ní vel de especializaça õ, mestradõ õu dõutõradõ em a rea 
cõmpatí vel cõm a funça õ pu blica a que cõncõrre, cõnfõrme itens seguintes. 

4.5.2. Os candidatõs que desejarem participar da avaliaça õ de tí tulõs devera õ apresentar õs respectivõs 
tí tulõs, juntamente com o requerimento de inscrição no Processo Seletivo, acõmpanhadõs dõ 
requerimentõ anexõ aõ Edital (Anexõ IV), durante õ perí õdõ previstõ para inscriça õ (16/10/2023 ate  
09/11/2023), na Prefeitura do Município de Vidal Ramos (localizada à Avenida Jõrge Lacerda, 1180, 
Centrõ, em Vidal Ramõs-SC – CEP 88.443-000), entre as 7h30min e 11h30min e das 13h às 17h, õu 
remete -lõs via Sedex, atrave s dõs Cõrreiõs para õ mesmõ endereçõ, cõntendõ na parte externa dõ 
envelõpe õs seguintes dadõs: A  Cõmissa õ de Prõcessõ Seletivõ - Assuntõ: Avaliaça õ de Tí tulõs - na Avenida 
Jõrge Lacerda, 1180, Centrõ, em Vidal Ramõs-SC – CEP 88.443-000. 

4.5.2.1. Os tí tulõs sera õ apresentadõs em cópia simples acompanhado do original para conferência 
pela Cõmissa õ nõ atõ de sua entrega ou em cópia autenticada por tabelião. A cõ pia dõs tí tulõs entregues 
na õ sera  devõlvida, põis integrara  a dõcumentaça õ dõ Prõcessõ Seletivõ que ficara  arquivada para 
fiscalizaça õ dõs õ rga õs cõmpetentes. 

4.5.2.2. A põntuaça õ dõs tí tulõs õbedecera  aõ previstõ na tabela abaixõ: 

 

PROFESSOR HABILITADO – funções 01 a 06 do Anexo I 
 Descrição Pontuação 

unitária 

Pontuação 

Cursõs de aperfeiçõamentõ A cada 10 hõras aula (ma ximõ 200 hõras 
aulas) 

0,05 para cada 
10h 

1,0 

 
Põ s Graduaça õ em ní vel de 

Especializaça õ (mí nimõ 360 hõras) 2,0 

Mestradõ 3,0 

Dõutõradõ 4,0 

Pontuação máxima 10,0 

 

4.5.3. Os tí tulõs õbtidõs nõ exteriõr devera õ ser validadõs põr instituiça õ naciõnal, na fõrma da lei e se 
redigidõs em lí ngua estrangeira, acõmpanhadõs põr traduça õ feita põr tradutõr õficial.  

4.5.4. Sera õ põntuadõs: 

a) Os certificados ou diplomas de Cursos de pós-graduação especificamente na disciplina/área de 
formação, para o qual o candidato se inscreveu, expedidõ põr instituiça õ de ensinõ superiõr 
recõnhecida pelõ Gõvernõ Federal ressalvadõs õ dispõstõ nõ item 4.6.3. Nõ casõ de apresentaça õ de 
certidõ es õu declaraçõ es õs mesmõs sõmente sera õ validadõs se põssuí rem tõdõs õs elementõs descritõs 
na resõluça õ CNE/CES n° 1, de 6 de abril de 2018. 

b) Certificadõs õu diplõmas de cursõs de aperfeiçõamentõ e õu atualizaça õ, Semina riõs, Jõrnadas, 
Treinamentõs, Oficinas, Wõrkshõps, Simpõ siõs, Cõngressõs, entre õutrõs, na disciplina para a qual se 
inscreveu õu em Educaça õ, realizadõs nõ perí õdõ de 1º de setembrõ de 2020 a 30 de setembrõ de 2023, 
desde que cõntenham mença õ expressa dõs temas abõrdadõs e da respectiva carga hõra ria, da 
instituiça õ/ministrante, da data e dõ lõcal de sua realizaça õ. 

4.5.5. Na õ sera õ põntuadõs:  

a) Os tí tulõs na õ entregues nõ prazõ e lõcais determinadõs; 
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b) Os tí tulõs na õ acõmpanhadõs dõ histõ ricõ escõlar e requerimentõ (Anexõ IV); 

c) Dõcumentõs sujõs, rasgadõs, apagadõs, manchadõs e õu cujõ inteirõ teõr na õ põssa ser lidõ e analisadõ; 

d) Mais de um tí tulõ põr ní vel de põ s-graduaça õ; 

e) Os documentos referentes à habilitação mínima exigida no edital, visto que são requisitos para 
contratação.  

f) Os certificados ou diplomas de Cursos de pós-graduação que não sejam especificamente na 
disciplina/área de formação da respectiva função de Professor. 

 

4.6. Das Provas Práticas 

4.6.1. As prõvas pra ticas para a funça õ de Motorista e Atendente Geral sera õ realizadas na data 
provável de 10/12/2023 no período vespertino, a ser confirmado, mas em horário provável de 
16:15h (dezesseis horas e quinze minutos). Os hõra riõs e endereçõs definitivõs de realizaça õ das 
prõvas sera õ cõnfirmadõs quandõ da divulgaça õ dõs resultadõs da prõva escrita. 

4.6.1.1. Os candidatõs a  funça õ de Mõtõrista e Atendente Geral devera õ cõmparecer aõ lõcal e hõra riõs 
indicadõs nõ edital de hõmõlõgaça õ da listagem de inscritõs õnde permanecera õ ate  õ mõmentõ de 
realizaça õ da sua prõva.  

4.6.2. Estara õ aptõs a realizar a prõva pra tica tõdõs õs candidatõs inscritõs aõs cargõs de Mõtõrista e 
Atendente Geral e que realizaram a prõva teõ rica. 

4.6.1. A prõva pra tica para a funça õ de Motorista sera  realizada na data provável de 10/12/2023 no 
período vespertino, a ser confirmado, mas em horário provável de 16:15h (dezesseis horas e 
quinze minutos). Os hõra riõs e endereçõs definitivõs de realizaça õ das prõvas sera õ cõnfirmadõs quandõ 
da divulgaça õ dõs resultadõs da prõva escrita. 

4.6.1.1. Os candidatõs a  funça õ de Mõtõrista devera õ cõmparecer aõ lõcal e hõra riõs indicadõs nõ edital 
de hõmõlõgaça õ da listagem de inscritõs õnde permanecera õ ate  õ mõmentõ de realizaça õ da sua prõva.  

4.6.2. Estara õ aptõs a realizar a prõva pra tica tõdõs õs candidatõs inscritõs a  funça õ de Mõtõrista e que 
realizaram a prõva teõ rica. 

Alteradõ pelõ Edital nº 002/2023. 

4.6.3. Os candidatõs a  funça õ de Mõtõrista sõmente põdera õ realizar a prõva pra tica mediante a 
apresentaça õ da carteira naciõnal de habilitaça õ (CNH), va lida, na categõria mí nima D. 

4.6.4. A Prõva Pra tica sera  aplicada individualmente e/õu em grupõ cõnfõrme regradõ e especificadõ para 
cada funça õ nõ Anexõ V a este Edital. A avaliaça õ da Prõva Pra tica far-se-a  mediante õ lançamentõ dõs 
põntõs õbtidõs em fõlha individual, em funça õ dõ desempenhõ dõ candidatõ em na realizaça õ de tarefas 
inerentes a s atribuiçõ es da funça õ que cõncõrre.  

4.6.4.1. A nõta da prõva pra tica sera  atribuí da numa escala de 0,0(zerõ) a 10,0(dez), de mõdõ que õ 
candidatõ que executar a tarefa de mõdõ perfeitõ, sem falhas, õbtera  nõta 10,0.  

4.6.5. Durante a execuça õ das prõvas cõm empregõ de aparelhõs, veí culõs õu ma quinas, a Cõmissa õ de 
aplicaça õ e fiscalizaça õ põdera  determinar a imediata exclusa õ dõ candidatõ, desde que este demõnstre 
na õ põssuir a necessa ria capacidade para a utilizaça õ e manuseiõ dõs mesmõs, demõnstrandõ riscõ de 
danifica -lõs õu causar prejuí zõs a terceirõs õu ainda cõlõcar em riscõ sua prõ pria integridade õu de 
terceirõs. Neste casõ õ candidatõ sera  cõnsideradõ Reprõvadõ cõm nõta zerõ e eliminadõ dõ Prõcessõ 
Seletivõ. 

4.6.6. O candidatõ sõmente põdera  realizar a prõva pra tica apõ s assinar declaraça õ/termõ de 
cõmprõmissõ afirmandõ põssuir cõnhecimentõ te cnicõ para realizaça õ das atividades inerentes a funça õ, 
assumindõ õs riscõs põr eventuais falhas, acidentes õu incidentes prõvõcadõs. 

4.6.7. Apõ s a realizaça õ dõ teste õ candidatõ devera  deixar õ lõcal e na õ tera  mais cõntatõ cõm õs 
candidatõs que aguardam a sua realizaça õ. 

4.6.8. O candidatõ devera  levar cõnsigõ tõdõs õs equipamentõs de prõteça õ e segurança que julgar 
necessa riõ a  realizaça õ das prõvas, ale m de estar devidamente trajadõ. 

4.6.9. Aplicam-se tambe m a s prõvas pra ticas, nõ que cõuber, õ dispõstõ nõs itens 4.4.11 e 4.4.13 a 4.4.21. 
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4.6.10. A Cõmissa õ õrganizadõra põdera  õptar em filmar a realizaça õ das prõvas pra ticas. 

 

5. DOS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

5.1. A nõta final dõs candidatõs a Auxiliar de Turma e Professor NÃO habilitado sera  a põntuaça õ 
õbtida na prova escrita, de cara ter eliminatõ riõ e classificatõ riõ, cõnfõrme õ dispõstõ nõ item 4.4.1. 

5.1.1. A nõta final dõs candidatõs a Professor HABILITADO sera  a põntuaça õ õbtida na prova escrita, 
de cara ter eliminatõ riõ e classificatõ riõ, cõnfõrme õ dispõstõ nõ item 4.4.1.sõmada a  avaliaça õ de tí tulõs, 
de cara ter classificatõ riõ, õbservada a fõ rmula a seguir: 

NF = (NPE x 0,9) + (NT x 0,1), õnde: 

NF = Nõta Final; NPE = Nõta da Prõva Escrita; NT = Nõta de Tí tulõs 

5.1.2.  A nõta final dõs candidatõs a Motorista e Atendente Geral cõnsistira  na sõma da nõta õbtida na 
prõva escrita, de cara ter eliminatõ riõ e classificatõ riõ, sõmada a  põntuaça õ da prõva pra tica, de cara ter 
eliminatõ riõ e classificatõ riõ, segundõ a fõ rmula abaixõ: 

NF = (NPE x 0,4) + (NPP x 0,6) 

Onde: NF = nõta final; NPE = nõta da prõva escrita; NPP = nõta da prõva pra tica. 

5.1.2.  A nõta final dõs candidatõs a Motorista cõnsistira  na sõma da nõta õbtida na prõva escrita, de 
cara ter eliminatõ riõ e classificatõ riõ, sõmada a  põntuaça õ da prõva pra tica, de cara ter eliminatõ riõ e 
classificatõ riõ, segundõ a fõ rmula abaixõ: 

NF = (NPE x 0,4) + (NPP x 0,6) 

Onde: NF = nõta final; NPE = nõta da prõva escrita; NPP = nõta da prõva pra tica. 

Alteradõ pelõ Edital nº 002/2023. 

5.1.3. Sõmente sera õ cõnsideradõs aprõvadõs õs candidatõs que õbtiverem na prova escrita nõta igual 
õu superiõr a 5,00 (cincõ). 

5.1.4. Sõmente sera õ cõnsideradõs aprõvadõs õs candidatõs a Motorista e Atendente Geral que 
õbtiverem na prova prática nõta igual õu superiõr a 5,00 (cincõ). 

5.1.4. Sõmente sera õ cõnsideradõs aprõvadõs õs candidatõs a Motorista que õbtiverem na prova prática 
nõta igual õu superiõr a 5,00 (cincõ). 

Alteradõ pelõ Edital nº 002/2023. 

5.2. Os candidatõs que na õ atingirem as nõtas nõs termõs menciõnadõs nõ item 5.1 e subitens, na õ tera õ 
classificaça õ alguma, sendõ cõnsideradõs eliminadõs dõ certame. 

5.3. A classificaça õ õbservara  a õrdem nume rica decrescente da nõta final individualmente õbtida põr 
cada candidatõ. 

5.4. O resultadõ final dõ Cõncursõ Pu blicõ sera  divulgadõ põr meiõ de duas listas, a saber: 

a) uma cõntendõ a classificaça õ de tõdõs õs candidatõs aprõvadõs, inclusive õs inscritõs cõmõ põrtadõres 
de deficie ncia; 

b) õutra lista cõntendõ exclusivamente a classificaça õ dõs candidatõs aprõvadõs, inscritõs cõmõ 
põrtadõres de deficie ncia. 

5.5. Na hipõ tese de igualdade de nõta final, apõ s õbserva ncia dõ dispõstõ nõ Para grafõ U nicõ, dõ artigõ 
27, da Lei nº 10.741, de 1º de õutubrõ de 2003 (Estatutõ dõ Idõsõ), cõnsiderada, para esse fim, a data de 
realizaça õ da prõva escrita, tera  prefere ncia, para fins de desempate, õ candidatõ que, sucessivamente:  

a) õbtiver maiõr nu merõ de acertõs em Cõnhecimentõs Especí ficõs; 

b) õbtiver maiõr nu merõ de acertõs em Lí ngua Põrtuguesa; 

c) õbtiver maiõr nu merõ de acertõs em Matema tica; 

d) õbtiver maiõr nu merõ de acertõs em Cõnhecimentõs Gerais/Atualidades; 

f) õbtiver maiõr nõta na prõva de tí tulõs, para õs cargõs de Prõfessõr Habilitadõ; 

g) õbtiver maiõr nõta na prõva pra tica, para õs cargõs de Mõtõrista e Atendente Geral; 

g) õbtiver maiõr nõta na prõva pra tica, para a funça õ de Mõtõrista; 
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Alteradõ pelõ Edital nº 002/2023. 

h) tiver maiõr idade; 

i) sõrteiõ (cõm crite riõs a serem definidõs pela Cõmissa õ Organizadõra). 

 

6. DOS RECURSOS 

6.1. Sera  admitidõ recursõ quantõ: 

a) aõ presente Edital; 

b) aõ indeferimentõ de inscriçõ es; 

c) a  aplicaça õ das prõvas; 

d) a s questõ es das prõvas escritas e gabaritõs preliminares; 

e) aõs resultadõs das prõvas. 

6.1.1. O pedidõ devera  ser realizadõ atrave s dõ sí tiõ da empresa Actiõ Assessõria – 
https://põrtal.actiõ.srv.br/. 

6.1.2. O recursõ interpõstõ em desacõrdõ cõm as regras pertinentes õu fõra dõ respectivõ prazõ sera  
indeferidõ liminarmente, na õ cabendõ recursõs adiciõnais.  

6.2. O prazõ para interpõsiça õ de recursõ sera  de 02 (dõis) dias u teis apõ s a cõncretizaça õ dõ eventõ que 
lhes disser respeitõ, tendõ cõmõ termõ inicial de cõntagem õ 1º dia u til subsequente a  data dõ eventõ a 
ser recõrridõ, õu seja, dõ primeirõ aõ segundõ dia imediatamente põsteriõr aõ eventõ, salvõ se na õ hõuver 
expediente na Prefeitura de Vidal Ramõs - SC, casõ em que sera  prõrrõgadõ para õ primeirõ dia em que 
hõuver.  

6.3. Admitir-se-a  um u nicõ recursõ põr candidatõ para cada eventõ referidõ nõ item 6.1 deste Edital, 
devidamente fundamentadõ. Na õ sera õ aceitõs õs recursõs interpõstõs em prazõ destinadõ a eventõ 
diversõ dõ questiõnadõ. Tratandõ-se de recursõs de questõ es õu gabaritõs, devera õ ser fõrmalizadõs um 
recursõ para cada questa õ/gabaritõ.  

6.4. A Banca Examinadõra e a Cõmissa õ dõ Prõcessõ Seletivõ cõnstituem a u ltima insta ncia para recursõ, 
sendõ sõberana em suas decisõ es, raza õ pela qual na õ cabera õ recursõs adiciõnais. 

6.5. Os recursõs interpõstõs em desacõrdõ cõm as especificaçõ es cõntidas neste Edital na õ sera õ 
avaliadõs.  

6.6. Na õ sera õ aceitõs recursõs interpõstõs põr fac-sí mile (fax), telex, telegrama õu õutrõ meiõ que na õ 
seja õ especificadõ neste Edital.  

6.7. Os põntõs relativõs a s questõ es eventualmente anuladas sera õ atribuí dõs a tõdõs õs candidatõs 
presentes a  prõva, independentemente de fõrmulaça õ de recursõ.  

6.8. O gabaritõ põdera  ser alteradõ, em funça õ dõs recursõs impetradõs õu pela aça õ ex officio da Banca 
Examinadõra e as prõvas sera õ cõrrigidas de acõrdõ cõm õ gabaritõ õficial definitivõ.  

6.9. Na õcõrre ncia dõ dispõstõ nõs itens 6.8 e/õu em casõ de prõvimentõ de recursõ, põdera  haver, 
eventualmente, alteraça õ da classificaça õ inicial õbtida para uma classificaça õ superiõr õu inferiõr õu, 
ainda, põdera  õcõrrer a desclassificaça õ dõ candidatõ que na õ õbtiver a nõta mí nima exigida para a prõva.  

6.10. Os recursõs cujõ teõr desrespeitem a Banca Examinadõra e/õu a cõmissa õ dõ Prõcessõ Seletivõ na õ 
sera õ cõnhecidõs. 

6.11. As decisõ es dõs recursõs sera õ dadas a cõnhecer aõs candidatõs na Prefeitura, sera õ publicadas 
atrave s de cõmunicadõ pelõs sites supracitadõs. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os candidatõs habilitadõs sera õ cõntratadõs a crite riõ da Administraça õ, cõnfõrme õ nu merõ de vagas 
existentes e seguindõ rigõrõsamente a õrdem de classificaça õ final, respeitandõ-se õ percentual das vagas 
existentes reservadõ para õs candidatõs põrtadõres de deficie ncia.  

7.1.1. As nõrmas para escõlha de vagas sera õ publicadas juntamente cõm õ atõ cõnvõcatõ riõ especí ficõ 
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para este fim. 

7.2. Os candidatõs que na õ cõmprõvarem a habilitaça õ mí nima exigida nõ anexõ I e na legislaça õ quandõ 
da cõnvõcaça õ para cõntrataça õ sera õ autõmaticamente eliminadõs dõ certame. 

7.3. A cõnvõcaça õ dõs candidatõs classificadõs, sera õ pessõais e/õu publicadas atrave s dõ õ rga õ de 
imprensa õficial dõ municí piõ, sendõ de respõnsabilidade exclusiva dõs candidatõs manter atualizadõs õs 
dadõs de cõntatõ juntõ a  administraça õ, devendõ infõrmar qualquer alteraça õ mediante requerimentõ 
prõtõcõladõ nõ departamentõ de recursõs humanõs da prefeitura. 

7.4. Ale m dõ preenchimentõ dõs demais requisitõs, sõmente sera õ cõntratadõs õs candidatõs 
cõnsideradõs aptõs em inspeça õ de sau de de cara ter eliminatõ riõ, a ser realizada põr prõfissiõnais dõ 
Quadrõ de Pessõal dõ Municí piõ Vidal Ramõs - SC e/õu instituiçõ es especializadas, credenciadas e/õu 
indicadas pela Administraça õ Municipal, na õ sendõ admitidõs, em hipõ tese alguma, pedidõs de 
recõnsideraça õ õu recursõ dõ julgamentõ õbtidõ na inspeça õ de sau de, õbservadas as regras dõ item 3 e 
subitens em relaça õ aõs põrtadõres de deficie ncia. 

7.5. Sa õ cõndiçõ es para cõntrataça õ: 

a) ser brasileirõ natõ õu naturalizadõ; 

b) idade mí nima de 18 (dezõitõ) anõs; 

c) estar em dia cõm as õbrigaçõ es eleitõrais e militares, cõnfõrme õ casõ; 

d) na õ acumular cargõ, empregõ õu funçõ es pu blicas e de vencimentõs e prõventõs, õu seja, na õ estar em 
exercí ciõ remuneradõ de qualquer cargõ, funça õ õu empregõ pu blicõ em quaisquer dõs õ rga õs da 
Administraça õ Pu blica direta õu indireta, bem cõmõ na õ receber prõventõs de apõsentadõria que na õ 
sejam acumula veis quandõ em atividade, ressalvadas as hipõ teses legais de acumulaça õ admitidas na 
Cõnstituiça õ Federal; 

e) gõzar de bõa sau de fí sica e mental, cõmprõvada na inspeça õ de sau de a que se refere õ item 7.4, 
põdendõ, ainda, ser sõlicitadõs exames cõmplementares, a s expensas dõ candidatõ, a ser determinadõ 
pelõ Serviçõ Me dicõ dõ Municí piõ; 

f) cõmprõvar a escõlaridade mí nima exigida e registrõ nõ respectivõ cõnselhõ de classe, se fõr õ casõ; 

g) na õ põssuir sança õ disciplinar de adverte ncia, suspensa õ õu demissa õ nõ serviçõ pu blicõ nõs cincõ 
anõs anteriõres a publicaça õ deste Edital; 

7.6. Apresentar dõcumentõs de identificaça õ pessõal e õutrõs necessa riõs a  fõrmalizaça õ da cõntrataça õ. 

7.7. Apresentaça õ dõs dõcumentõs exigidõs em fõtõcõ pias. 

7.8. Ficam desde ja  advertidõs õs candidatõs de que a na õ apresentaça õ da dõcumentaça õ exigida para a 
cõntrataça õ nõ prazõ legal implica na desiste ncia da vaga. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

8.1. A inscriça õ dõ candidatõ implicara  õ cõnhecimentõ das presentes instruçõ es e a aceitaça õ ta cita das 
cõndiçõ es dõ Prõcessõ Seletivõ, tais cõmõ se acham estabelecidas nõ Edital e nas nõrmas legais 
pertinentes, das quais na õ põdera  alegar descõnhecimentõ. 

8.2. A qualquer tempõ põder-se-a  anular a inscriça õ, prõva e/õu tõrnar sem efeitõ a cõntrataça õ dõ 
candidatõ, em tõdõs õs atõs relaciõnadõs aõ Prõcessõ Seletivõ, quandõ cõnstatada a õmissa õ, declaraça õ 
falsa õu diversa da que devia ser dada, cõm a finalidade de prejudicar direitõ õu criar õbrigaça õ.  

8.3. E  de inteira respõnsabilidade dõ candidatõ acõmpanhar nõ õ rga õ de publicaça õ õficial dõ Municí piõ 
e nõs sites www.prefeituravidalramõs.cõm.br e https://põrtal.actiõ.srv.br/, Editais, Avisõs, Cõmunicadõs 
e demais publicaçõ es referentes a este Prõcessõ Seletivõ. 

8.4. Legislaça õ cõm entrada em vigõr apõ s a data de publicaça õ deste Edital, bem cõmõ alteraçõ es em 
dispõsitivõs de lei e atõs nõrmativõs a ele põsteriõres, na õ sera õ õbjetõ de avaliaça õ nas prõvas dõ 
Prõcessõ Seletivõ.  

8.5. Tõdõs õs ca lculõs de põntuaça õ referentes aõ Julgamentõ e a  Classificaça õ dõs candidatõs sera õ 
realizadõs cõm duas casas decimais, arredõndandõ-se para cima sempre que a terceira casa decimal fõr 
maiõr õu igual a cincõ. 
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8.6. O Prõcessõ Seletivõ tera  validade de 01 (um) anõ, a cõntar da data da publicaça õ da hõmõlõgaça õ dõ 
resultadõ final, põdendõ ser prõrrõgadõ põr igual perí õdõ, a crite riõ da Administraça õ Municipal. 

8.7. As despesas relativas a  participaça õ dõ candidatõ nõ Prõcessõ Seletivõ e a  apresentaça õ para põsse e 
exercí ciõ cõrrera õ a expensas dõ prõ priõ candidatõ. 

8.8. O na õ atendimentõ pelõ candidatõ das cõndiçõ es estabelecidas neste Edital, implicara  sua eliminaça õ 
dõ Prõcessõ Seletivõ, a qualquer tempõ. 

8.9. Os itens deste Edital põdera õ sõfrer eventuais alteraçõ es, atualizaçõ es õu acre scimõs, enquantõ na õ 
cõnsumada a prõvide ncia õu eventõ que lhes disserem respeitõ, circunsta ncia que sera  menciõnada em 
edital õu avisõ a ser publicadõ na mesma fõrma em que se der a publicaça õ deste Edital e dispõnibilizadõ 
nõ site www.prefeituravidalramõs.cõm.br e https://põrtal.actiõ.srv.br/. 

8.10. Em casõ de alteraça õ dõs dadõs pessõais (nõme, endereçõ, telefõne, e-mail para cõntatõ) cõnstantes 
na Ficha de Inscriça õ, õ candidatõ devera  efetuar a atualizaça õ dõs dadõs pessõais diretamente na 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramõs. 

8.11. A Administraça õ Municipal e a empresa executõra dõ certame na õ se respõnsabilizam põr eventuais 
prejuí zõs aõ candidatõ, inclusive se decõrrentes de:  

a) endereçõ residencial e/õu eletrõ nicõ na õ atualizadõs; 

b) endereçõ de difí cil acessõ; 

c) cõrrespõnde ncia devõlvida pela ECT põr razõ es diversas, inclusive põr fõrnecimentõ de endereçõ 
erradõ dõ candidatõ; 

d) cõrrespõnde ncia recebida põr terceirõs. 

8.12. SOMENTE SERÁ ADMITIDO À SALA DE PROVAS O CANDIDATO QUE ESTIVER PORTANDO 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL QUE BEM O IDENTIFIQUE. 

8.12.1. Casõ õ candidatõ esteja impõssibilitadõ de apresentar, nõ dia de realizaça õ das prõvas, dõcumentõ 
de identidade õriginal, põr mõtivõ de perda, rõubõ õu furtõ, devera  ser apresentadõ dõcumentõ que ateste 
õ registrõ da õcõrre ncia em õ rga õ põlicial, expedidõ ha , nõ ma ximõ 30 (trinta) dias, sendõ enta õ 
submetidõ a  identificaça õ especial, cõmpreendendõ cõleta de dadõs, de assinaturas e de impressa õ digital 
em fõrmula riõ prõ priõ. 

8.13. A legislaça õ municipal exigí vel nas prõvas sera  dispõnibilizada a tõdõs na internet, nõ site 
www.prefeituravidalramõs.cõm.br, nõ link “Transpare ncia”, “Cõnsultar Legislaça õ”, “Pesquisar LEIS”. 

8.14. Infõrmaçõ es aõs candidatõs na õ dispõní veis nõ õ rga õ de divulgaça õ õficial õu nõs sites 
www.prefeituravidalramõs.cõm.br e https://põrtal.actiõ.srv.br/ atrave s de editais, avisõs e cõmunicadõs 
põdera õ ser õbtidas diretamente nõ lõcal das inscriçõ es, atrave s dõ e-mail actiõ@actiõ.srv.br õu pelõs 
telefõnes 47 33562303 e 47 35210078, em dias u teis. 

8.15. O Municí piõ de Vidal Ramõs - SC delega a  empresa W. L. A. Assessõria Ltda ME (Actiõ Assessõria) as 
funçõ es inerentes aõ certame decõrrentes das õbrigaçõ es previstas nõ cõntratõ de prestaça õ de serviçõs. 

8.16. Cabe a  cõmissa õ dõ Prõcessõ Seletivõ, nõmeada põr meiõ da Põrtaria nº 219/2023, acõmpanhar, 
fiscalizar, supervisiõnar e praticar õs demais atõs necessa riõs aõ bõm andamentõ dõ certame. 

8.17. As õcõrre ncias na õ previstas neste Edital, õs casõs õmissõs e õs casõs duvidõsõs sera õ resõlvidõs, 
em cara ter irrecõrrí vel, pela administraça õ municipal, pela Cõmissa õ dõ Prõcessõ Seletivõ e pela empresa 
executõra dõ certame, nõ que a cada um cõuber. 

8.18. Integram õ presente õ Edital õs Anexõs:  

I - Quadrõ de Funçõ es; 

II - Atribuiçõ es das Funçõ es; 

III - Cõnteu dõs Prõgrama ticõs;  

IV - Requerimentõ de Põntuaça õ de Tí tulõs; 

V - Demõnstrativõ das Prõvas Pra ticas;  

VI - Crõnõgrama. 

 

https://www.prefeituravidalramos.com.br/
https://www.prefeituravidalramos.com.br/
https://portal.actio.srv.br/
https://www.prefeituravidalramos.com.br/
https://www.prefeituravidalramos.com.br/
https://portal.actio.srv.br/
mailto:contato@actio.srv.br


 

 

Vidal Ramõs - SC, 13 de õutubrõ de 2023.  

 

Nelson Back   
Prefeitõ Municipal 
 
 
André Luis Preis Domingos 
Presidente da Cõmissa õ dõ Prõcessõ Seletivõ  
Portaria nº 219/2023 
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ANEXO I 

EDITAL Nº 01/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 

QUADRO DE FUNÇO ES 

Cód Funções Públicas 
Prévia de 

Vagas 
CH Semanal Pré-Requisitos (Escolaridade exigida) 

Tipos de 
Avaliação 

Inscrição 

PROFESSORES HABILITADOS 
01 Prõfessõr – Pedagõgia  CR* 10,20,30,40** Licenciatura em Pedagõgia õu Nõrmal Superiõr Escrita e tí tulõs R$ 70,00 
02 Prõfessõr – Educaça õ Fí sica CR* 10,20,30,40** Licenciatura em Educaça õ Fí sica cõm Registrõ Escrita e tí tulõs R$ 70,00 

03 
Prõfessõr – Lí ngua 
Estrangeira (Ingle s) 

CR* 
10,20,30,40** 

Licenciatura em Letras cõm Habilitaça õ em Ingle s Escrita e tí tulõs R$ 70,00 

04 Prõfessõr – Mu sica  CR* 
10,20,30,40** Licenciatura em Artes cõm Habilitaça õ em Mu sica õu em 

Licenciatura em Mu sica  
Escrita e tí tulõs R$ 70,00 

05 Prõfessõr – Artes CR* 10,20,30,40** Licenciatura em Artes Escrita e tí tulõs R$ 70,00 
06 Prõfessõr – Ensinõ Religiõsõ CR* 10,20,30,40** Graduaça õ em Cie ncias da Religia õ - Licenciatura Escrita e tí tulõs R$ 70,00 

PROFESSORES NÃO HABILITADOS 

07 Prõfessõr – Pedagõgia  CR* 10,20,30,40** 
 Estudante da 2ª fase em diante, em cursõ superiõr de 
Pedagõgia de licenciatura plena 

Escrita R$ 70,00 

08 Prõfessõr – Educaça õ Fí sica CR* 10,20,30,40** 
 Estudante da 2ª fase em diante, em cursõ superiõr de 
Licenciatura Plena em Educaça õ 

Escrita R$ 70,00 

09 
Prõfessõr – Lí ngua 
Estrangeira (Ingle s) 

CR* 10,20,30,40** 
Estudante da 2ª fase em diante, em cursõ superiõr de 
Licenciatura Plena em Letras cõm Habilitaça õ em Ingle s 

Escrita R$ 70,00 

10 Prõfessõr – Mu sica  CR* 10,20,30,40** 
Estudante da 2ª fase em diante, em cursõ superiõr de 
Licenciatura em Artes cõm Habilitaça õ em Mu sica õu em 
Licenciatura em Mu sica 

Escrita R$70,00 

11 Prõfessõr – Artes CR* 10,20,30,40** 
Estudante da 2ª fase em diante, em cursõ superiõr de 
Licenciatura em Artes 

Escrita R$ 70,00 

12 Prõfessõr – Ensinõ Religiõsõ CR* 10,20,30,40** 
Estudante da 2ª fase em diante, em cursõ superiõr de 
Licenciatura em Cie ncias da Religia õ 

Escrita R$ 70,00 

OUTROS 
13 Auxiliar de Turma CR* 30 Certificadõ de Cõnclusa õ dõ Ensinõ Me diõ. Escrita R$ 50,00 
14 Atendente Geral CR* 40 Põrtadõr de Certificadõ de cõnclusa õ dõ Ensinõ fundamental. Escrita e pra tica R$ 35,00 

15 Mõtõrista CR* 44 

Põrtadõr de Certificadõ de Cõnclusa õ das Se ries Iniciais dõ 
Ensinõ Fundamental e Carteira de habilitaça õ Categõria “D” e 
cõmprõvada experie ncia na a rea de atuaça õ. 

Escrita e pra tica R$ 35,00 
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 * Cadastro Reserva 
** Para a Função de Professor na escolha de vagas e carga horária, o candidato poderá escolher no máximo 40 (quarenta) horas semanais, havendo disponibilidade oferecida pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
*** Para as funções de Atendente Geral poderá abrir vaga de 10(dez), 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, dependendo da necessidade. 
 
 

Funções Públicas 
Pré-Requisitos 

(Escolaridade exigida) 
Salário Base * 

10 horas 20 horas 30 horas 40 horas 44 horas 
Prõfessõres Habilitadõ e Na õ habilitadõ 926,82 1.853,64 2.780,45 3.707,27 - 
Auxiliar de Turma Ensinõ Me diõ - - 1.373,65 - - 
Atendente Geral Ensinõ Fundamental 404,01 808,01 1212,02 1.616,02 - 
Mõtõrista Se ries Iniciais dõ EF. CNH D - - - - 2.154,74 
 
* Setembro 2023. 
 

1. É garantido o Auxilio Alimentação por dia trabalhado (R$6,00 – 40h / R$4,50 – 30h / R$3,00 – 20h / R$1,50 – 10h), previsto na Lei Municipal n.1.494/04, 04/03/2004.
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ANEXO II  

EDITAL Nº 01/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 

ATRIBUIÇO ES DAS FUNÇO ES 

 
Professor – Pedagogia 
Dõce ncia na educaça õ infantil, anõs iniciais e anõs finais dõ ensinõ fundamental e õu ensinõ me diõ, incluindõ, 
entre õutras, as seguintes atribuiçõ es: 
• Participar da elabõraça õ da prõpõsta pedagõ gica da escõla; 
• Elabõrar e cumprir planõ de trabalhõ segundõ a prõpõsta pedagõ gica da escõla; 
• Zelar pela aprendizagem dõs alunõs; 
• Estabelecer e prõgramar estrate gias de recuperaça õ para õs alunõs de menõr rendimentõ; 
• Ministrar õs dias letivõs e hõras-aulas estabelecidas; 
• Participar integralmente dõs perí õdõs dedicadõs aõ planejamentõ, a  avaliaça õ e aõ desenvõlvimentõ 

prõfissiõnal; 
• Cõlabõrar cõm as atividades de articulaça õ da escõla cõm as famí lias e a cõmunidade; 
• Desincumbir-se das demais tarefas indispensa veis aõ atingimentõ dõs fins educaciõnais da escõla e aõ 

prõcessõ de ensinõ-aprendizagem 
• Atender a s determinaçõ es dõs superiõres para auxí liõ em atividades extracurriculares e de interesse dõ 

prõcessõ educaciõnal dõ municí piõ. 
 
Professor – Educação Física 
• Ministrar aulas nas se ries iniciais e finais dõ ensinõ fundamental e educaça õ infantil; 
• Participar da elabõraça õ da prõpõsta pedagõ gica da escõla; 
• Elabõrar e cumprir planõ de trabalhõ segundõ prõpõsta pedagõ gica da escõla; 
• Estudar as necessidades e a capacidade fí sica dõs alunõs, atentandõ para a cõmpleiça õ õrga nica dõs 

mesmõs, aplicandõ exercí ciõs de verificaça õ dõ tõnõ respiratõ riõ e muscular õu examinandõ fichas 
me dicas, para determinar um prõgrama espõrtivõ adequadõ; 

• Elabõrar õ prõgrama de atividades espõrtivas, baseandõ-se na cõmprõvaça õ de necessidades e 
capacidades e nõs õbjetivõs visadõs, para õrdenar a execuça õ dessas atividades; 

• Instruir õs alunõs sõbre õs exercí ciõs e jõgõs prõgramadõs, inclusive sõbre a utilizaça õ de aparelhõs 
e instalaçõ es de espõrtes, fazendõ demõnstraçõ es e acõmpanhandõ a execuça õ dõs mesmõs pelõs 
alunõs, para assegurar õ ma ximõ aprõveitamentõ e benefí ciõs advindõs desses exercí ciõs; 

• Efetuar testes de avaliaça õ fí sica, crõnõmetrandõ, apõ s cada se rie de exercí ciõs e jõgõs executadõs 
pelõs alunõs, õs prõblemas surgidõs, as sõluçõ es encõntradas e õutrõs dadõs impõrtantes, para 
permitir õ cõntrõle dessas atividades e avaliaça õ de seus resultadõs; 

• Interagir cõm a famí lia e a cõmunidade; 
• Participar de reuniõ es cõm pais e cõm õutrõs prõfissiõnais de ensinõ; 
• Participar de reuniõ es e prõgramas de aperfeiçõamentõ e õutrõs eventõs, quandõ sõlicitadõ; 
• Participar integralmente dõs perí õdõs dedicadõs aõ planejamentõ e a  avaliaça õ dõ prõcessõ ensinõ-

aprendizagem e aõ seu desenvõlvimentõ prõfissiõnal; 
• Participar de prõjetõs de cõnscientizaça õ das famí lias para a necessidade dõ exercí ciõ da cidadania, 

e tica, bem cõmõ freque ncia escõlar das crianças dõ Municí piõ; 
• Realizar pesquisas na a rea de educaça õ; 
• Executar õutras atribuiçõ es afins. 

 
Professor – Língua Estrangeira (Inglês) 
• Ministrar aulas nas se ries iniciais e finais dõ ensinõ fundamental e educaça õ infantil; 
• Participar da elabõraça õ da prõpõsta pedagõ gica da escõla; 
• Elabõrar e cumprir planõ de trabalhõ segundõ prõpõsta pedagõ gica da escõla; 
• Zelar pela aprendizagem dõs alunõs; 
• Estabelecer e implementar estrate gias de recuperaça õ para õs alunõs de menõr rendimentõ; 
• Ministrar õs dias letivõs e hõras-aulas estabelecidas; 
• Participar integralmente dõs perí õdõs dedicadõs aõ planejamentõ, a  avaliaça õ e aõ desenvõlvimentõ 

prõfissiõnal; 
• Cõlabõrar cõm as atividades de articulaça õ da escõla cõm as famí lias e a cõmunidade; 
• Desincumbir-se das demais tarefas indispensa veis aõ atingimentõ dõs fins educaciõnais da escõla e 

aõ prõcessõ de ensinõ-aprendizagem; 
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• Atender a s determinaçõ es dõs superiõres para auxí liõ em atividades extracurriculares e de interesse 
dõ prõcessõ educaciõnal dõ municí piõ; 

• Planejar, executar õ trabalhõ dõcente, levantar dadõs e interpreta-lõs; cõntribuir para a qualidade dõ 
ensinõ e aprendizagem da lí ngua estrangeira; estabelecer mecanismõs de avaliaça õ, cõnsiderar 
diferenças individuais, saber trata-las e encaminha-las; cõõperar cõm õs setõres de supervisa õ e 
õrientaça õ escõlar; trabalhar em equipe; executar atividades cõrrelatas aõ cargõ 

 
Professor – Música 
• Ministrar aulas nas se ries iniciais e finais dõ ensinõ fundamental e educaça õ infantil; 
• Participar da elabõraça õ dõ prõjetõ pedagõ gicõ, discutindõ a prõpõsta da escõla, fixandõ metas, 

definindõ õbjetivõs, crõnõgramas e seleciõnandõ cõnteu dõs; 
• Seleciõnar materiais e infõrmaçõ es necessa rias para as aulas de mu sica; 
• Interagir cõm a famí lia e a cõmunidade; 
• Participar de reuniõ es cõm pais e cõm õutrõs prõfissiõnais de ensinõ; 
• Participar de reuniõ es e prõgramas de aperfeiçõamentõ e õutrõs eventõs, quandõ sõlicitadõ; 
• Participar de prõjetõs de inclusa õ escõlar; 
• Participar de prõjetõs de cõnscientizaça õ das famí lias para a necessidade dõ exercí ciõ da cidadania, 

e tica, bem cõmõ freque ncia escõlar das crianças dõ Municí piõ; 
• Realizar pesquisas dentrõ da a rea de atuaça õ; 
• Executar õutras atribuiçõ es afins. 
• Planejar, executar õ trabalhõ dõcente, levantar dadõs e interpreta -lõs; cõntribuir para a qualidade dõ 

ensinõ e aprendizagem da Mu sica; estabelecer mecanismõs de avaliaça õ, cõnsiderar diferenças 
individuais, saber trata -las e encaminha -las; cõõperar cõm õs setõres de supervisa õ e õrientaça õ 
escõlar; trabalhar em equipe; executar atividades cõrrelatas aõ cargõ. 

 
Professor – Artes 
• ministrar aulas nas se ries iniciais e finais dõ ensinõ fundamental e educaça õ infantil; 

•  participar da elabõraça õ dõ prõjetõ pedagõ gicõ, discutindõ a prõpõsta da escõla, fixandõ metas, 

definindõ õbjetivõs, crõnõgramas e seleciõnandõ cõnteu dõs; 

• seleciõnar materiais e infõrmaçõ es necessa rias para as aulas de educaça õ artí stica; 

• interagir cõm a famí lia e a cõmunidade; 

• participar de reuniõ es cõm pais e cõm õutrõs prõfissiõnais de ensinõ; 

• participar de reuniõ es e prõgramas de aperfeiçõamentõ e õutrõs eventõs, quandõ sõlicitadõ; 

• participar de prõjetõs de inclusa õ escõlar; 

• participar de prõjetõs de cõnscientizaça õ das famí lias para a necessidade dõ exercí ciõ da cidadania, 

e tica, bem cõmõ freque ncia escõlar das crianças dõ Municí piõ; 

• realizar pesquisas na a rea de educaça õ; 

• executar õutras atribuiçõ es afins. 

• Planejar, executar õ trabalhõ dõcente, levantar dadõs e interpreta -lõs; cõntribuir para a qualidade dõ 

ensinõ e aprendizagem da Arte;  

• estabelecer mecanismõs de avaliaça õ, cõnsiderar diferenças individuais, saber trata-las e encaminha -

las; cõõperar cõm õs setõres de supervisa õ e õrientaça õ escõlar; trabalhar em equipe;  

• executar atividades cõrrelatas aõ cargõ. 

 
Professor de Ensino Religioso 
• Ministrar aulas nõs anõs iniciais dõ ensinõ fundamental;  
• Participar da elabõraça õ dõ prõjetõ pedagõ gicõ, discutindõ a prõpõsta da escõla, fixandõ metas, 

definindõ õbjetivõs, crõnõgramas e seleciõnandõ cõnteu dõs;  
• Seleciõnar materiais e infõrmaçõ es necessa rias para as aulas de ensinõ religiõsõ;  
• Interagir cõm a famí lia e a cõmunidade;  
• Participar de reuniõ es cõm pais e cõm õutrõs prõfissiõnais de ensinõ;  
• Participar de reuniõ es e prõgramas de aperfeiçõamentõ e õutrõs eventõs, quandõ sõlicitadõ;  
• Participar de prõjetõs de inclusa õ escõlar;  
• Realizar pesquisas na a rea de educaça õ;  
• Executar õutras atribuiçõ es afins.  
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• Planejar, executar õ trabalhõ dõcente, levantar dadõs e interpreta -lõs; cõntribuir para a qualidade dõ 
ensinõ e aprendizagem dõ Ensinõ Religiõsõ;  

• Estabelecer mecanismõs de avaliaça õ, cõnsiderar diferenças individuais, saber trata-las e encaminha -
las;  

• cõõperar cõm õs setõres de supervisa õ e õrientaça õ escõlar; trabalhar em equipe;  
• Prõmõver õ recõnhecimentõ e respeitõ dõs valõres e ticõs inerentes a tõdas as manifestaçõ es religiõsas; 

Prõpiciar mõmentõs de interaça õ entre as diferentes matrizes religiõsas;  
• Executar atividades cõrrelatas aõ cargõ. 
 
Auxiliar de Turma 
• Executar serviçõs de auxiliar de turma nõs estabelecimentõs de ensinõ da rede municipal de ensinõ; 
• Auxiliar õs prõfessõres em sala de aula, prestandõ apõiõ nas atividades educaciõnais, supervisa õ das 

crianças, õrganizaça õ dõ ambiente e supõrte a s necessidades individuais das crianças; 
• Cõnhecer õ prõcessõ de desenvõlvimentõ da criança; 
• Prõmõver õ bõm relaciõnamentõ e a integraça õ da criança na turma e nõs diversõs espaçõs da 

Instituiça õ Escõlar; 
• Manter-se atualizadõ atrave s de leitura, fõrmaça õ cõntinuada; 
• Zelar pelõ cuidadõ das crianças em tõdõs õs espaçõs; 
• Seguir as õrientaçõ es dõs prõfessõres; 
• Interagir cõm õs prõfessõres para õ bõm andamentõ das atividades; 
• Agir cõm cuidadõ, zelõ, respõnsabilidade, ter carinhõ pelas crianças; 
• Executar serviçõs de trõca de fralda, higiene, trõca de rõupa; 
• Auxiliar na alimentaça õ e nõ preparõ de mamadeiras quandõ necessa riõ; 
• Repassar infõrmaçõ es referentes as crianças aõs pais e õu respõnsa veis cõm atença õ e e tica 

prõfissiõnal; 
• Estar atentõ a s infõrmaçõ es recebidas dõs pais e õu respõnsa veis; 
• Ajudar na õrganizaça õ da sala; 
• Utilizar linguagem adequada para a faixa eta ria; 
• Usar rõupas adequadas para õ desempenhõ das atividades; 
• Administrar as dõses de medicaça õ a s crianças, mediante receita me dica, apresentada a direça õ e aõs 

prõfessõres da instituiça õ; 
• Repassar infõrmaçõ es sõbre situaçõ es õbservadas e/õu õuvidas, referentes a s crianças para prõfessõres 

e direça õ; 
• Receber e entregar as crianças aõs respõnsa veis; 
• Acõmpanhar e zelar pelas crianças na hõra dõ repõusõ, acõmpanhar õ sõnõ permanecendõ "vigilante" 

durante tõdõ perí õdõ dõ sõnõ/repõusõ; 
• Interagir cõm as crianças nas brincadeiras, na sala e/õu em espaçõs externõs (parque, passeiõ); 
• Auxiliar na lõcõmõça õ quandõ necessa riõ; 
• Auxiliar õ prõfessõr nas dificuldades das crianças da turma e na execuça õ das atividades para as 

crianças cõm deficie ncia, em parceria cõm õs prõfessõres; 
• Cõnfecciõnar materiais adaptadõs, quandõ necessa riõ, em cõnsõna ncia cõm õs prõfessõres; 
• Estimular as põtencialidades da criança; 
• Cumprir õs hõra riõs fixadõs para as aulas e demais atividades; 
• Realizar õutras tarefas cõrrelatas que lhes fõrem designadas. 

 
Atendente Geral 
• Recepciõnar e encaminhar visitantes para õs devidõs departamentõs; marcar reuniõ es;  
• Enviar e receber cõrrespõnde ncias õu prõdutõs. 
• Prõcessar a cõrrespõnde ncia recebida (pacõtes, telegramas, faxes e mensagens), õrganiza -lõs e 

distribuir para õ destinata riõ.  
• Arquivar dõcumentõs e auxiliar nõs trabalhõs burõcra ticõs dõs departamentõ administrativõs. 
• Executar serviçõs de auxiliar de creche nõs estabelecimentõs de educaça õ infantil dõ municí piõ; 
• Serviçõs de telefõnia e telex; 
• Infõrmar e repassar infõrmaçõ es aõs superiõres cõm clareza e presteza; 
• Executar õutras atividades cõrrelatas õu cõmplementares determinadas pela chefia imediata. 
• Executar serviçõs de auxiliar de creche nõs estabelecimentõs de educaça õ infantil dõ municí piõ 

(Executar serviçõs de trõca de fralda, higiene, trõca de rõupa, na hõra dõ descansõ, auxiliar na 
alimentaça õ e nas atividades desenvõlvidas pela prõfessõra; 
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• Zelar pelõ cuidadõ das crianças em tõdõs õs espaçõs;  
• Agir cõm cuidadõ, zelõ, respõnsabilidade, ter carinhõ pelas crianças;  
• Seguir as õrientaçõ es dõs prõfessõres;  
• Repassar infõrmaçõ es referentes as crianças aõs pais e õu respõnsa veis cõm atença õ e e tica 

prõfissiõnal;  
• Estar atenta a s infõrmaçõ es recebidas dõs pais e õu respõnsa veis;  
• Ajudar na õrganizaça õ da sala;  
• Utilizar linguagem adequada para a faixa eta ria;  
• Administrar as dõses de medicaça õ a s crianças, mediante receita me dica, apresentada a direça õ e aõs 

prõfessõres da instituiça õ;  
• Repassar infõrmaçõ es sõbre situaçõ es õbservadas e/õu õuvidas, referentes a s crianças para prõfessõres 

e direça õ.) 
 
Motorista 
• Dirigir veí culõs leves e pesadõs, transpõrtandõ pessõas e/õu materiais; 
• Verificar, diariamente estadõ dõ veí culõs, vistõriandõ pneuma ticõs, direça õ, freiõs, ní vel de a gua e õ leõ, 

bateria, radiadõr, cõmbustí vel, sistema ele tricõ e õutrõs itens de manutença õ, para certificar-se de suas 
cõndiçõ es de funciõnamentõ; 

• Recõlher passageirõs em lugares e hõras predeterminadõs, cõnduzindõ-õs pelõs itinera riõs 
estabelecidõs cõnfõrme instruça õ especí ficas; 

• Transpõrtar pacientes, cõnduzindõ-õs pelõs itinera riõs estabelecidõs cõnfõrme instruçõ es especí ficas; 
• Realizar viagens para õutras lõcalidades, segundõ õrdens superiõres e atendendõ a s necessidades dõs 

serviçõs, de acõrdõ cõm õ crõnõgrama estabelecidõ; 
• Recõlher õ veí culõ a  garagem quandõ cõncluí dõ õ serviçõs, cõmunicandõ, põr escritõ qualquer defeitõs 

õbservadõ e sõlicitandõ õs reparõs õs necessa riõs, para assegurar seu bõm estadõ; 
• Respõnsabilizar-se pela segurança de passageirõs, mediante õbserva ncia dõ limite Executar õutras 

atividades cõrrelatas õu cõmplementares determinadas pela chefia imediata. 
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ANEXO III 

EDITAL Nº 01/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 

CONTEU DOS PROGRAMA TICOS 

FUNÇÕES PÚBLICAS: AUXILIAR DE TURMA, ATENDENTE GERAL E MOTORISTA 

I. A. CONTEÚDOS COMUNS ÀS FUNÇÕES DE AUXILIAR DE TURMA, ATENDENTE GERAL E 
MOTORISTA 
 
Língua portuguesa: Interpretaça õ de textõs. Ortõgrafia õficial. Divisa õ sila bica. Acentuaça õ gra fica. 
Flexa õ dõ substantivõ e adjetivõ (ge nerõ, nu merõ e grau). Usõ de cõnectivõs. Empregõ dõs 
prõnõmes. Põntuaça õ. Cõnhecimentõs ba sicõs de cõncõrda ncia nõminal e verbal. 
 
Matemática: Cõnjuntõ dõs nu merõs naturais e inteirõs, adiça õ, subtraça õ, multiplicaça õ e divisa õ; 
prõpriedades, cõmparaça õ; expressõ es nume ricas; teõria dõs nu merõs (pares, í mpares, mu ltiplõs, 
divisõres, primõs, cõmpõstõs), fatõraça õ, divisibilidade.  
 
Conhecimentos Gerais/Atualidades: Brasil: territõ riõ, põpulaça õ, Estadõs e Capitais. Santa Catarina 
e Municí piõ de Vidal Ramõs - SC: territõ riõ, lõcalizaça õ, põpulaça õ. Histõ ria dõ Municí piõ de Vidal 
Ramõs e da regia õ dõ Vale dõ Itajaí . Nõtí cias de destaque na atualidade nõ Brasil (anõs de 2020, 
2021, 2022 e 2023). Lei Cõmplementar Municipal n° 036/2010 (Estatutõ). Lei Orga nica dõ 
Municí piõ de Vidal Ramõs. 
 
I. B. CONTEÚDOS ESPECÍFICOS ÀS FUNÇÕES DE AUXILIAR DE TURMA, ATENDENTE GERAL E 
MOTORISTA 
 
Auxiliar de Turma 
Conhecimentos Específicos: Base Naciõnal Cõmum Curricular. Teõrias da aprendizagem. Avaliaça õ. 
Planejamentõ dõcente: dina mica e prõcessõs. Currí culõ e dida tica: histõ ricõ, teõrias e tende ncias 
atuais. Interdisciplinaridade. Prõjetõ Põlí ticõ Pedagõ gicõ. Tende ncias e cõncepçõ es pedagõ gicas da 
educaça õ brasileira. A funça õ sõcial da escõla pu blica cõntempõra nea. A Educaça õ sõb perspectiva 
cõnstituciõnal (Cõnstituiça õ Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 de dezembrõ de 1996(Lei de 
Diretrizes e Bases da Educaça õ Naciõnal). Para metrõs curriculares naciõnais. Estatutõ da Criança 
e dõ Adõlescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julhõ de 1990). Nutriça õ e Alimentaça õ. Higiene e 
cuidadõs cõrpõrais. Sau de e bem-estar. Prevença õ de acidentes e Primeirõs Sõcõrrõs.  
 
Atendente Geral 
Conhecimentos Específicos: Cõnstituiça õ Federal: Dõs Princí piõs Fundamentais; Dõs Direitõs e 
Garantias Fundamentais; Da Organizaça õ dõ Estadõ; Da administraça õ pu blica. Lei Cõmplementar 
n. 101/2000, (Lei de Respõnsabilidade Fiscal. Direitõ Administrativõ: Princí piõs Gerais dõ Direitõ 
Administrativõ, Põderes e Deveres dõ Administradõr Pu blicõ. Bens pu blicõs: cõnceitõ e 
classificaça õ dõs bens pu blicõs. Alienaça õ dõs bens pu blicõs. Atõs administrativõs: cõnceitõ, 
requisitõs, elementõs, pressupõstõs e classificaça õ; vinculaça õ e discriciõnariedade; revõgaça õ e 
invalidaça õ. Serviçõs pu blicõs: cõnceitõ e classificaça õ; regulamentaça õ e cõntrõle; requisitõs dõ 
serviçõ e direitõs dõ usua riõ; cõmpete ncias para prestaça õ dõ serviçõ; serviçõs delegadõs a 
particulares; cõncessõ es, permissõ es e autõrizaçõ es; cõnve niõs e cõnsõ rciõs administrativõs. 
Licitaçõ es e cõntratõs administrativõs - Lei nº 14.133/21. Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acessõ a  
Infõrmaça õ. Lei n° 8.429/1992 - Lei de Imprõbidade Administrativa. Te cnicas de bõm atendimentõ 
aõ pu blicõ. Fõrmas de tratamentõ de autõridades e pu blicõ em geral. Cõmunicabilidade, 
apresentaça õ, atença õ, cõrtesia, interesse, presteza, eficie ncia, tõlera ncia, discriça õ, cõnduta e 
õbjetividade. Atendimentõ e utilizaça õ dõ telefõne. Infõrma tica: Sistemas Operaciõnais, 
Cõnhecimentõ sõbre editõres de textõ, planilhas eletrõ nicas, e õutrõs aplicativõs, Internet; 
Antiví rus, Hardware, sõftware. Nõmenclatura e funça õ dõs hardwares e sõftwares ba sicõs dõ 
cõmputadõr. Redes de cõmputadõres e a internet. Relaçõ es humanas nõ ambiente de trabalhõ.  
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Motorista 
Conhecimentos Específicos: Cõ digõ de Tra nsitõ Brasileirõ; Resõluçõ es, Deliberaçõ es, Põrtarias e 
demais nõrmas expedidas pelõs õ rga õs cõmpõnentes dõ Sistema Naciõnal de Tra nsitõ; Direça õ 
defensiva; Nõçõ es gerais de circulaça õ e cõnduta; Nõçõ es de meca nica de veí culõs; õperaça õ e 
manutença õ preventiva dõs equipamentõs autõmõtivõs- Cõnhecimentõ de sistema de 
funciõnamentõ dõs cõmpõnentes dõs veí culõs cõmõ: leitura dõ painel, ní vel de õ leõ, de argua, 
cõndiçõ es de freiõ, pneus, etc.; Nõçõ es de primeirõs sõcõrrõs; Manutença õ e Limpeza de veí culõs. 
Outrõs assuntõs relaciõnadõs diretamente cõm a a rea de atuaça õ dõ cargõ. Relaçõ es Humanas nõ 
Trabalhõ. EPI – Equipamentõs de Prõteça õ Individual. 
 

FUNÇÕES PÚBLICAS: PROFESSOR – HABILITADO E NÃO HABILITADO - PEDAGOGIA, 
EDUCAÇÃO FÍSICA, LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS), MÚSICA, ARTES E ENSINO RELIGIOSO 

II. A. CONTEÚDOS COMUNS ÀS FUNÇÕES PÚBLICAS DE PROFESSOR – HABILITADO E NÃO 
HABILITADO - PEDAGOGIA, EDUCAÇÃO FÍSICA, LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS), MÚSICA, 
ARTES E ENSINO RELIGIOSO 
 
Língua portuguesa: Interpretaça õ de textõ. Fõne tica (acentuaça õ tõ nica e gra fica). Sintaxe (ana lise 
sinta tica, funçõ es sinta ticas, termõs da õraça õ: essenciais, integrantes e acessõ riõs). Oraçõ es 
cõõrdenadas. Oraçõ es subõrdinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. Cõncõrda ncia verbal e 
nõminal. Rege ncia verbal e nõminal. Predicaça õ verbal. Crase. Cõlõcaça õ prõnõminal. Sema ntica: 
Significaça õ das palavras nõ cõntextõ. Hõmõ nimas, parõ nimas, antõ nimas, sinõ nimas, mõnõssemia 
e põlissemia. Sentidõ denõtativõ e cõnõtativõ (figuradõ). Põntuaça õ gra fica. Ví ciõs de linguagem. 
Figuras de linguagem. Redaça õ Oficial. 
 
Matemática: Nu merõs naturais, inteirõs, raciõnais e reais; adiça õ, subtraça õ, multiplicaça õ, divisa õ, 
põtenciaça õ e radiciaça õ; divisibilidade (mí nimõ mu ltiplõ cõmum e ma ximõ divisõr cõmum); 
nu merõs fraciõna riõs e nu merõs decimais, dí zimas periõ dicas; me dia aritme tica simples e 
põnderada; equaçõ es dõ 1º grau, sistema de equaça õ de 1º grau, prõblemas dõ 1º grau; equaçõ es 
e inequaçõ es de primeirõ e segundõ graus, lõgarí tmicas, expõnenciais e trigõnõme tricas; raza õ e 
prõpõrça õ; regra de tre s simples e cõmpõsta; põrcentagem; jurõs; prõbabilidade; equaçõ es dõ 2º 
grau; medidas de tempõ, cõmprimentõ, massa, a rea e capacidade. 
 
Conhecimentos Gerais/Atualidades: Acõntecimentõs impõrtantes õcõrridõs nõ Brasil e nõ mundõ a 
partir dõ anõ de 2019, suas causas e cõnseque ncias nas a reas de ecõnõmia, põlí tica, relaçõ es 
internaciõnais, cultura, educaça õ, sõciedade, sau de e sustentabilidade. Histõ ria e ecõnõmia dõ 
Municí piõ de Vidal Ramõs, Santa Catarina e Brasil. Lei Cõmplementar Municipal n° 036/2010 
(Estatutõ). Lei Orga nica dõ Municí piõ de Vidal Ramõs. 
  
II. B. CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DAS FUNÇÕES DE PROFESSOR – HABILITADO E NÃO 
HABILITADO  
 
Professor – Pedagogia 
Conhecimentos Específicos: Conhecimentos Específicos: A Educaça õ Infantil, histõ ricõ e seu papel 
hõje. O papel sõcial da educaça õ infantil. Educar e cuidar. A õrganizaça õ dõ tempõ e dõ espaçõ na 
educaça õ infantil. A dõcumentaça õ Pedagõ gica (planejamentõ, registrõ, avaliaça õ). Princí piõs que 
fundamentam a pra tica na educaça õ infantil. Pedagõgia da infa ncia, dimensõ es humanas. Direitõs 
da infa ncia e relaça õ creche-famí lia. As instituiçõ es de educaça õ infantil cõmõ espaçõ de prõduça õ 
das culturas infantis. Prõcessõ de ensinar e aprender. Dida tica e Metõdõlõgia dõ Ensinõ em Anõs 
Iniciais. Alfabetizaça õ e letramentõ. Linguagem õral e escrita. Prõduça õ de textõs. Precursõres e 
seguidõres da Literatura Infantil nõ Brasil. Temas Transversais. Alfabetizaça õ e letramentõ. 
Prõcessõs cõgnitivõs na alfabetizaça õ. A cõnstruça õ e desenvõlvimentõ da leitura e escrita. A 
fõrmaça õ dõ pensamentõ lõ gicõ da criança. O ambiente alfabetizadõr e as dificuldades de 
aprendizagem. A alfabetizaça õ nõs diferentes mõmentõs histõ ricõs. A funça õ sõcial da 
alfabetizaça õ. A intenciõnalidade da avaliaça õ nõ prõcessõ de aprõpriaça õ e prõduça õ dõ 
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cõnhecimentõ. Desenvõlvimentõ linguí sticõ e desenvõlvimentõ cõgnitivõ. As etapas dõ prõcessõ de 
alfabetizaça õ. A impõrta ncia da cõnscie ncia fõnõlõ gica na alfabetizaça õ. A tecnõlõgia a favõr da 
alfabetizaça õ. A perspectiva infantil na fase da alfabetizaça õ. O prõfissiõnal e õ prõfessõr da 
Educaça õ Infantil. Legislaça õ aplica vel a  Educaça õ Infantil.  Base Naciõnal Cõmum Curricular. 
Teõrias da aprendizagem. Avaliaça õ. Planejamentõ dõcente: dina mica e prõcessõs. Currí culõ e 
dida tica: histõ ricõ, teõrias e tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. Prõjetõ Põlí ticõ Pedagõ gicõ. 
Tende ncias e cõncepçõ es pedagõ gicas da educaça õ brasileira. A funça õ sõcial da escõla pu blica 
cõntempõra nea. A Educaça õ sõb perspectiva cõnstituciõnal (Cõnstituiça õ Federal de 1988). Lei n. 
9.394, de 20 de dezembrõ de 1996(Lei de Diretrizes e Bases da Educaça õ Naciõnal). Para metrõs 
curriculares naciõnais. Estatutõ da Criança e dõ Adõlescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julhõ de 
1990). 
 
Professor – Educação Física 
Conhecimentos Específicos: Histõ ria da Educaça õ Fí sica nõ Brasil. Metõdõlõgia para ensinõ da 
Educaça õ Fí sica. Educaça õ Fí sica escõlar. Legislaça õ aplica vel a  Educaça õ Fí sica. O prõfissiõnal de 
Educaça õ Fí sica e õ prõfessõr de Educaça õ Fí sica. A aprendizagem da educaça õ fí sica. A Educaça õ 
Fí sica nas etapas da Educaça õ. Atuaça õ Prõfissiõnal e E tica. Dida tica na Educaça õ Fí sica. Cultura 
Cõrpõral. Empregõ da Terminõlõgia aplicada a  Educaça õ Fí sica. Fisiõlõgia dõ Exercí ciõ: Abõrdagem 
Neurõmuscular. Estrutura e Funçõ es Pulmõnares. O Sistema Cardiõvascular. Capacidade Funciõnal 
dõ Sistema Cardiõvascular. Mu sculõ Esquele ticõ (estrutura e funça õ). Anatõmia. Treinamentõ 
despõrtivõ e atividades Fí sicas. Espõrtes em geral. Treinamentõs fí sicõs em geral. Lutas. Danças. 
Gina stica. Brincadeiras. Jõgõs. Atividades de aventuras. Nutriça õ. Avaliaça õ e prescriça õ de 
atividade fí sica adequada. Base Naciõnal Cõmum Curricular. Teõrias da aprendizagem. Avaliaça õ. 
Planejamentõ dõcente: dina mica e prõcessõs. Currí culõ e dida tica: histõ ricõ, teõrias e tende ncias 
atuais. Interdisciplinaridade. Prõjetõ Põlí ticõ Pedagõ gicõ. Tende ncias e cõncepçõ es pedagõ gicas da 
educaça õ brasileira. A funça õ sõcial da escõla pu blica cõntempõra nea. A Educaça õ sõb perspectiva 
cõnstituciõnal (Cõnstituiça õ Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 de dezembrõ de 1996(Lei de 
Diretrizes e Bases da Educaça õ Naciõnal). Para metrõs curriculares naciõnais. Estatutõ da Criança 
e dõ Adõlescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julhõ de 1990).  
 
Professor – Língua Estrangeira (Inglês) 
Conhecimentos Específicos: Cõmpreensa õ e ana lise de textõs mõdernõs. Interpretaça õ de textõs. 
Artigõs. Substantivõs (ge nerõ, nu merõ, casõ genitivõ, cõmpõstõ “cõuntable” e “uncõuntable”). 
Prõnõmes (pessõais retõs e õblí quõs, reflexivõs, relativõs). Adjetivõs e prõnõmes põssessivõs, 
interrõgativõs, indefinidõs, demõnstrativõs. Adjetivõs e adve rbiõ (e nfase nas fõrmas cõmparativas 
e superlativas). Prepõsiçõ es. Verbõs (tempõs, fõrmas e mõdõs: regulares, irregulares, “nõnfinites”, 
mõdais; fõrmas: afirmativa, negativa, interrõgativa e imperativa; fõrma causativa de “have”, 
“questiõn tags”) “Phrasal verbs” (mais usadõs). Numerais. Discursõ diretõ e indiretõ. Grupõs 
nõminais. Perí õdõs simples e cõmpõstõs põr cõõrdenaça õ e subõrdinaça õ (usõ de marcadõres de 
discursõ). Aspectõs metõdõlõ gicõs teõ ricõs e pra ticõs ligadõs a  abõrdagem dõ ensinõ 
aprendizagem da lí ngua inglesa.  Base Naciõnal Cõmum Curricular. Teõrias da aprendizagem. 
Avaliaça õ. Planejamentõ dõcente: dina mica e prõcessõs. Currí culõ e dida tica: histõ ricõ, teõrias e 
tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. Prõjetõ Põlí ticõ Pedagõ gicõ. Tende ncias e cõncepçõ es 
pedagõ gicas da educaça õ brasileira. A funça õ sõcial da escõla pu blica cõntempõra nea. A Educaça õ 
sõb perspectiva cõnstituciõnal (Cõnstituiça õ Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 de dezembrõ de 
1996(Lei de Diretrizes e Bases da Educaça õ Naciõnal). Para metrõs curriculares naciõnais. Estatutõ 
da Criança e dõ Adõlescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julhõ de 1990). *O enunciado e as questões 
poderão ser formulados em Língua Inglesa. 
 
Professor – Música 
Conhecimentos Específicos: Histõ ria da Mu sica: cõmpreensa õ dõs perí õdõs/estilõs da histõ ria da 
mu sica e das principais caracterí sticas. Linguagem e Teõria Musical: cõnhecimentõs sõbre õs 
elementõs da linguagem e das fõrmas musicais; a funça õ destes elementõs para a decõdificaça õ da 
mu sica. Pedagõgia e pra ticas dõ ensinõ da Mu sica: nõçõ es ba sicas sõbre õ ensinõ de mu sica; 
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pedagõgõs musicais e suas metõdõlõgias. Nõçõ es de grafias musicais: escalas, nõtas, acõrdes, 
tempõ, ritmõ, harmõnizaça õ. Rege ncia cõmõ liderança. Rege ncia nõ cõntextõ histõ ricõ. Aspectõs 
estilí sticõs aplicadõs a  pra tica da rege ncia. Te cnica ba sica de marcaça õ. Te cnica võcal aplicada aõ 
cõrõ. Escõlha e estudõ de repertõ riõ. Planejamentõ de ensaiõ. Peculiaridades da rege ncia võcal e 
instrumental. Famí lias e cõnjuntõs instrumentais e võcais. Nõçõ es de instrumentaça õ. Rege ncia e 
educaça õ musical. Dida tica Geral. Planejamentõ educaciõnal; prõjetõ põlí ticõ-pedagõ gicõ; sistema 
de ensinõ; sistema de avaliaça õ dõ rendimentõ para a prõgressa õ escõlar dõ educandõ. Base 
Naciõnal Cõmum Curricular. Teõrias da aprendizagem. Avaliaça õ. Planejamentõ dõcente: dina mica 
e prõcessõs. Currí culõ e dida tica: histõ ricõ, teõrias e tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. 
Prõjetõ Põlí ticõ Pedagõ gicõ. Tende ncias e cõncepçõ es pedagõ gicas da educaça õ brasileira. A funça õ 
sõcial da escõla pu blica cõntempõra nea. A Educaça õ sõb perspectiva cõnstituciõnal (Cõnstituiça õ 
Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 de dezembrõ de 1996(Lei de Diretrizes e Bases da Educaça õ 
Naciõnal). Para metrõs curriculares naciõnais. Estatutõ da Criança e dõ Adõlescente – ECA (Lei n. 
8.069, de 13 de julhõ de 1990).  

Professor – Artes 
Conhecimentos Específicos: Histõ ricõ dõ Ensinõ de Arte. Histõ ria da Arte. A Arte e a Educaça õ. 
Objetivõs e cõnteu dõ dõ ensinõ de Arte. Teõria e pra tica em Arte. Cõmpete ncias e Habilidades a 
serem desenvõlvidas em Arte. Prõcedimentõs pedagõ gicõs, recursõs, estrate gias e metõdõlõgia em 
Artes. Pintõres brasileirõs e internaciõnais. Legislaça õ aplicada aõ ensinõ de artes. Criatividade. 
Linguagens artí sticas. Avaliaça õ nõ ensinõ de artes. Base Naciõnal Cõmum Curricular. Teõrias da 
aprendizagem. Avaliaça õ. Planejamentõ dõcente: dina mica e prõcessõs. Currí culõ e dida tica: 
histõ ricõ, teõrias e tende ncias atuais. Interdisciplinaridade. Prõjetõ Põlí ticõ Pedagõ gicõ. 
Tende ncias e cõncepçõ es pedagõ gicas da educaça õ brasileira. A funça õ sõcial da escõla pu blica 
cõntempõra nea. A Educaça õ sõb perspectiva cõnstituciõnal (Cõnstituiça õ Federal de 1988). Lei n. 
9.394, de 20 de dezembrõ de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educaça õ Naciõnal). Para metrõs 
curriculares naciõnais. Estatutõ da Criança e dõ Adõlescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julhõ de 
1990). 
 
Professor – Ensino Religioso 
Conhecimentos Específicos: Dida tica Geral. Os õbjetivõs Gerais dõ Ensinõ Religiõsõ para õ Ensinõ 
Fundamental. Culturas e Tradiçõ es Religiõsas: filõsõfia da tradiça õ religiõsa; histõ ria e tradiça õ 
religiõsa; sõciõlõgia e tradiça õ religiõsa; psicõlõgia e tradiça õ religiõsa. Escrituras Sagradas e õu 
Tradiçõ es õrais: Revelaça õ; histõ ria das narrativas sagradas; cõntextõ cultural; exegese. Teõlõgias: 
Divindades; verdades de fe ; vida ale m mõrte; Ritõs: Rituais; sí mbõlõs e espiritualidades. Despertar 
õ alunõ para a fe  e para valõres que õ cõnduzem a uma vida mais feliz; Respeitõ a pluralidade 
cultural e religiõsa. Os Fundamentõs Crista õs. Ecumenismõ. Desvendar õs caminhõs da 
cõnvive ncia, da Sõlidariedade, dõ respeitõ mu tuõ e dõ amõr. Sensõ E ticõ. Preparaça õ para a 
cidadania. Cidadania. Base Naciõnal Cõmum Curricular. Teõrias da aprendizagem. Avaliaça õ. 
Planejamentõ dõcente: dina mica e prõcessõs. Currí culõ e dida tica: histõ ricõ, teõrias e tende ncias 
atuais. Interdisciplinaridade. Prõjetõ Põlí ticõ Pedagõ gicõ. Tende ncias e cõncepçõ es pedagõ gicas da 
educaça õ brasileira. A funça õ sõcial da escõla pu blica cõntempõra nea. A Educaça õ sõb perspectiva 
cõnstituciõnal (Cõnstituiça õ Federal de 1988). Lei n. 9.394, de 20 de dezembrõ de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educaça õ Naciõnal). Para metrõs curriculares naciõnais. Estatutõ da Criança 
e dõ Adõlescente – ECA (Lei n. 8.069, de 13 de julhõ de 1990). 
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ANEXO IV 
EDITAL Nº 01/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 

REQUERIMENTO DE PONTUAÇA O DE TI TULOS 

NU MERO DO PROTOCOLO _____________/2023 

(a ser preenchidõ pela cõmissa õ) 

 

Caso o candidato deseje comprovante da entrega deverá levar 2º via deste requerimento, 
igualmente preenchidos. 

 
REQUERIMENTO DE PONTUAÇA O DE TI TULOS DE PROFESSOR – HABILITADO [PEDAGOGIA, 
EDUCAÇÃO FÍSICA, LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS), MÚSICA, ARTES, ENSINO RELIGIOSO] 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 – VIDAL RAMOS-SC 

 
Nome: Nº Inscrição: 

Função pública: 

  
Marque X Tí tulõ Põntuaça õ ma xima 

estabelecida 
  Põntuaça õ õbtida 
(a ser preenchido pela comissão) 

 Cursõs (0,05 a cada 10H, ate  
õ limite de 200H) 

1,0  

 Especializaça õ (mí nimõ 
360h/a) 

2,0  

 Mestradõ 3,0  
 Dõutõradõ 4,0  

Tõtal  
Tõtal põr extensõ: 

 
Local e data: 
 

Assinatura do candidato: 

  
Para uso da comissão: 
 
 
 
 
Lõcal e data: 
 

Assinatura: 
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ANEXO V 
EDITAL Nº 01/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 

DESCRITIVO DAS PROVAS PRA TICAS 

 
Atendente Geral 
Prova Prática: 
1. A prõva pra tica cõnsiste em executar atividades inerentes aõ cargõ, cõm tempõ ma ximõ de 15 (quinze) 
minutõs para a execuça õ da prõva. A avaliaça õ sera  feita pelõ desempenhõ dõ candidatõ nõ trabalhõ que ira  
executar, dentrõ das nõrmas te cnicas, levandõ-se em cõnsideraça õ õ usõ e aprõveitamentõ dõ equipamentõ 
utilizadõ e ecõnõmicidade dõ material. 
2. O usõ de calçadõs e rõupas adequadõs a  realizaça õ da prõva pra tica e  de respõnsabilidade exclusiva dõ 
candidatõ. 
3. O candidatõ sera  avaliadõ em funça õ da põntuaça õ negativa põr faltas cõmetidas durante tõdas as etapas dõ 
exame partindõ de uma põntuaça õ de 10 (dez) põntõs. A cada falta sera  atribuí da a põntuaça õ negativa 
cõnfõrme õs fatõres abaixõ a serem avaliadõs: 
 
I - Apresentaça õ (asseiõ, higiene pessõal e usõ de Equipamentõ de Prõteça õ Individual - EPI’s) 
Rõupas e Calçadõs inadequadõs (-0,50) 
Utilizõu Equipamentõs de prõteça õ de fõrma inadequada (-0,50) 
 
II - Organizaça õ dõ trabalhõ 
Na õ aguardõu a õrdem de iní ciõ e fim de execuça õ da tarefa prõpõsta (-0,50) 
Na õ õrganizõu õ lõcal antes de iniciar a tarefa (-0,50) 
Na õ sõube trabalhar em equipe – quandõ fõr õ casõ (-0,50) 
Na õ õrganizõu õ lõcal õu guardõu õs equipamentõs, materiais õu ferramentas apõ s terminar a tarefa (-0,50) 
Na õ realizõu separaça õ e estõcagem cõrreta dõ lixõ (-0,50) 
 
III - Usõ cõrretõ dõs equipamentõs e materiais de trabalhõ 
Incõrretõ manuseiõ dõs equipamentõs, materiais õu ferramentas (-1,00) 
Na õ teve cuidadõs cõm õs equipamentõs e õutras pessõas (-0,50) 
 
IV - Execuça õ da tarefa prõpõsta 
Na õ identificõu cõrretamente õs equipamentõs, ferramentas õu peças (-1,00) 
Na õ põssui cõnhecimentõ cõrretõ nõ usõ e manuseiõ dõs equipamentõs, ferramentas õu peças (-1,00) 
Na õ põssui resiste ncia fí sica, agilidade e cuidadõ na execuça õ da tarefa (-1,00) 
Na õ executõu a tarefa adequadamente (-1,00) 
Na õ terminõu a tarefa nõ tempõ estipuladõ (-1,00) 
 
4. O saldõ de põntõs remanescente dõ candidatõ, apõ s avaliaça õ dõs fatõres acima, cõrrespõndera  a  põntuaça õ 
dõ candidatõ de mõdõ que na õ havendõ faltas, a põntuaça õ sera  10 (dez) põntõs. 
 
 
Motorista 
Prõva Pra tica:  
1. A Prõva Pra tica cõnstara  de Exame de Direça õ Veicular, destinandõ-se a avaliar a habilidade dõ candidatõ e 
sua adequaça õ nõ manejõ de veí culõ. 
2. Os testes sera õ realizadõs em õ nibus, caminha õ õu autõmõ vel.  
3. Os candidatõs devera õ apresentar õ dõcumentõ de habilitaça õ (CNH) de categõria mí nima D aõ examinadõr 
nõ atõ da prõva. Na õ sera õ aceitas cõ pias, prõtõcõlõs õu õutrõs expedientes que na õ õ dõcumentõ õriginal. 
4. O candidatõ sera  avaliadõ nõ Exame de Direça õ Veicular em funça õ da põntuaça õ negativa põr faltas 
cõmetidas durante tõdas as etapas dõ exame partindõ de uma põntuaça õ de 10 (dez) põntõs. A cada falta sera  
atribuí da a põntuaça õ negativa cõnfõrme õ quadrõ abaixõ. O saldõ cõrrespõndera  a  põntuaça õ dõ candidatõ 
de mõdõ que na õ havendõ faltas a põntuaça õ sera  10 (dez) põntõs. 
 

Quantidade/Tipo de falta Pontuação 
Uma falta eliminatõ ria Reprõvaça õ/eliminaça õ 
Uma falta grave 02 (dõis) põntõs 
Uma falta me dia 01 (um) põntõ 
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Uma falta leve 0,5 (meiõ) põntõ 
 
5. Sera  cõnsideradõ inabilitadõ/reprõvadõ/desclassificadõ na Prõva Pra tica de direça õ veicular õ candidatõ 
que ultrapassar õ tempõ ma ximõ de 20 (vinte minutõs) para realizaça õ da prõva, cõmeter falta eliminatõ ria 
õu cuja sõma dõs põntõs negativõs ultrapasse a 5 (cincõ) põntõs. 
6. Sa õ faltas eliminatõ rias: 
a) Na õ cõnseguir aciõnar a partida e/õu igniça õ dõ veí culõ atrave s dõs meiõs meca nicõs cõnvenciõnais. 
b) Desõbedecer a  sinalizaça õ de sema fõrõ õu de passagem de ní vel se existente; 
c) Avançar sõbre õ meiõ fiõ; 
d) Na õ cõlõcar õ veí culõ na a rea balizada, em nõ ma ximõ tre s tentativas, õu ultrapassadõ õ limite de tempõ de 
5 (cincõ) minutõs para esta tarefa especí fica; 
e) Avançar sõbre õ balizamentõ demarcadõ quandõ dõ estaciõnamentõ dõ veí culõ na vaga; 
f) Transitar em cõntrama õ de direça õ; 
g) Na õ cõmpletar a realizaça õ de tõdas as etapas dõ exame; 
h) Avançar a via preferencial; 
i) Prõvõcar acidente durante a realizaça õ dõ exame; 
j) Causar danõ õu prejuí zõ patrimõnial aõ Põder Pu blicõ õu a terceirõs em raza õ de dõlõ, dõlõ eventual, 
imprude ncia, imperí cia õu neglige ncia. 
k) Exceder a velõcidade regulamentada para a via; 
l) Cõmeter qualquer õutra infraça õ de tra nsitõ de natureza graví ssima prevista nõ Cõ digõ de Tra nsitõ 
Brasileirõ. 
7. Sa õ faltas graves: 
a) Desõbedecer a  sinalizaça õ da via õu aõ agente da autõridade de tra nsitõ; 
b) Na õ õbservar as regras de ultrapassagem õu de mudança de direça õ; 
c) Manter a põrta dõ veí culõ aberta õu semiaberta durante õ percursõ da prõva õu parte dele; 
d) Na õ sinalizar cõm antecede ncia a manõbra pretendida õu sinaliza -la incõrretamente; 
e) Na õ usar devidamente õ cintõ de segurança e/õu na õ exigir dõs passageirõs õ usõ; 
f) Perder õ cõntrõle da direça õ dõ veí culõ em mõvimentõ; 
g) Cõmeter qualquer õutra infraça õ de tra nsitõ de natureza grave prevista nõ Cõ digõ de Tra nsitõ Brasileirõ. 
8. Sa õ faltas me dias: 
a) Executar õ percursõ da prõva, nõ tõdõ õu parte dele, sem estar õ freiõ de ma õ inteiramente livre; 
b) Trafegar em velõcidade inadequada para as cõndiçõ es adversas dõ lõcal, da circulaça õ, dõ veí culõ e dõ clima; 
c) Interrõmper õ funciõnamentõ dõ mõtõr, sem justa raza õ, apõ s õ iní ciõ da prõva; 
d) Fazer cõnversa õ incõrretamente; 
e) Usar buzina sem necessidade õu em lõcal prõibidõ; 
f) Desengrenar õ veí culõ nõs declives; 
g) Cõlõcar õ veí culõ em mõvimentõ, sem õbservar as cautelas necessa rias; 
h) Usar õ pedal da embreagem, antes de usar õ pedal de freiõ nas frenagens; 
i) Entrar nas curvas cõm a engrenagem de traça õ dõ veí culõ em põntõ neutrõ; 
j) Engrenar õu utilizar as marchas de maneira incõrreta, durante õ percursõ; 
k) Cõmeter qualquer õutra infraça õ de tra nsitõ de natureza me dia prevista nõ Cõ digõ de Tra nsitõ Brasileirõ. 
9. Sa õ faltas leves: 
a) Prõvõcar mõvimentõs irregulares nõ veí culõ, sem mõtivõ justificadõ; 
b) Ajustar incõrretamente õ bancõ de veí culõ destinadõ aõ cõndutõr; 
c) Na õ ajustar devidamente õs espelhõs retrõvisõres; 
d) Apõiar õ pe  nõ pedal da embreagem cõm õ veí culõ engrenadõ e em mõvimentõ; 
e) Utilizar õu Interpretar incõrretamente õs instrumentõs dõ painel dõ veí culõ; 
f) Dar partida aõ veí culõ cõm a engrenagem de traça õ ligada; 
g) Tentar mõvimentar õ veí culõ cõm a engrenagem de traça õ em põntõ neutrõ; 
h) Deixar de verificar õs itens de segurança, dõcumentaça õ, itens de manutença õ geral dõ veí culõ (ní vel da 
a gua, fluí dõ de freiõ, õ leõ de mõtõr).  
i) Cõmeter qualquer õutra infraça õ de natureza leve prevista nõ Cõ digõ de Tra nsitõ Brasileirõ. 
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ANEXO VI 
EDITAL Nº 01/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 

CRONOGRAMA DE EXECUÇA O 

(sujeitõ a alteraçõ es) 
 

EVENTO DATA 
Divulgaça õ dõ Edital 13/10/2023 
Publicaça õ dõ extratõ DOM/SC 13/10/2023 
Recursõ cõntra õ Edital 16/10 a 17/10/2023 

Inscriçõ es 
Das 10h do dia 

16/10/2023 até as 22h do 
dia 09/11/2023 

Requerimentõs de cõndiça õ especial para realizaça õ de prõvas, 
de amamentaça õ e põrtadõr de deficie ncia 

01/11/2023 

U ltimõ dia de pagamentõ dõ bõletõ (taxa de inscriça õ) 10/11/2023 
Divulgaça õ da lista de inscritõs 14/11/2023 
Recursõ das inscriçõ es 16/11 e 17/11/2023 
Divulgaça õ da lista final de inscritõs (hõmõlõgaça õ) 21/11/2023 
Data provável de realizaça õ das prõvas escritas e pra ticas 10/12/2023 

Apresentaça õ dõs tí tulõs 

Durante o período de 
inscrição - do dia 

16/10/2023 até o dia 
09/11/2023 – no horário 

de funcionamento da 
Prefeitura 

Divulgaça õ dõs gabaritõs preliminares 10/12/2023 apõ s as 20h 
Recursõs das prõvas escritas e gabaritõs preliminares 11/12 e 12/12/2023 
Gabaritõs definitivõs e resultadõs preliminares das prõvas 
escritas, da avaliaça õ de tí tulõs e da prõva pra tica 

15/12/2023 

Recursõs dõs resultadõs preliminares das prõvas escritas, 
avaliaça õ de tí tulõs e prõvas pra ticas 

18/12 a 19/12/2023 

Divulgaça õ dõ resultadõ final e hõmõlõgaça õ dõ Prõcessõ 
Seletivõ 

20/12/2023 
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